
DISCRIMINAÇÃO
E ASSÉDIO

NO TRABALHO
Consolidação da Legislação Aplicável



DISCRIMINAÇÃO E ASSÉDIO
NO TRABALHO

Brasília, 2023

Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Inspeção do Trabalho

Departamento de Fiscalização do Trabalho



3

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Ministro do Trabalho e Emprego 

Luiz Marinho 

Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego 

Francisco Macena da Silva 

Secretário de Inspeção do Trabalho 

Luiz Felipe Brandão de Mello 

Diretora do Departamento de Fiscalização do Trabalho 

Lorena Guimarães Arruda 

Coordenador-Geral de Fiscalização do Trabalho   

André Esposito Roston

Diretor do Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho

Henrique Mandagara de Souza

Coordenadora-Geral de Fiscalização em Segurança e Saúde do Trabalho

Viviane de Jesus Forte

COORDENAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Coordenadora Nacional do Projeto de Combate à Discriminação e Promoção da 

Igualdade de Oportunidades no Trabalho

Marina Cunha Sampaio

PESQUISA E REDAÇÃO 

Beatriz Cardoso Montanhana

Dercylete Lisboa Loureiro

Hilana Carvalho Pereira

Leonardo Lani de Abreu

Lidiane de Araújo Barros

Luciana Veloso Baruki 

Marina Cunha Sampaio

Odete Cristina Pereira Reis

Rafael Faria Giguer

Shakti Prates Borela

CONTATO 

igualdadeoportunidades@mte.gov.br



4

APRESENTAÇÃO..................................................................................................................................................................................................................

ARCABOUÇO JURÍDICO GERAL SOBRE DISCRIMINAÇÃO NO TRABALHO..........................................................

NORMAS INTERNACIONAIS EM MATÉRIA DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO......................................................

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL............................................................................................................................................................

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA	............................................................................................................................................................................................

5.1. PROTEÇÃO DAS MULHERES NO MERCADO DE TRABALHO E DEFESA QUANTO À DISCRIMINAÇÃO 

EM RAZÃO DO GÊNERO.........................................................................................................................................................................................

5.2. PESSOA IDOSA NO MERCADO DE TRABALHO E DEFESA QUANTO À DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO 

DA IDADE...........................................................................................................................................................................................................................

5.3. DEFESA QUANTO À DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DE RAÇA/ETNIA/ORIGEM..............................................

5.4 DEFESA QUANTO À DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA ORIENTAÇÃO SEXUAL..................................................

5.5. DEFESA QUANTO À DISCRIMINAÇÃO CONTRA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA..............................................

5.6. COMBATE À DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO E TERCEIRIZAÇÃO...............

NORMAS ADMINISTRATIVAS....................................................................................................................................................................................

NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO	............................................................................................................................

OUTROS DOCUMENTOS...............................................................................................................................................................................................

JURISPRUDÊNCIA E PRECEDENTES...................................................................................................................................................................

01.

02.

03.

04.

05.

06.

07.

08.

09.

05

07

16

19

29

30

59

62

75

79

103

104

107

114

116

SUMÁRIO



5

  

Apresentação
SEÇÃO 1
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O Ministério do Trabalho e Emprego, por meio de sua Secretaria de Inspeção do Trabalho, 

reconhece a importância de abordar as temáticas da discriminação e do assédio no mundo 

do trabalho em seu objetivo de colaborar para a construção de uma sociedade mais 

justa e igualitária, cujo um dos pilares é a valorização do trabalho das trabalhadoras e dos 

trabalhadores. 

Assim, publica esta cartilha “Discriminação e Assédio no Trabalho - Consolidação da 

Legislação Aplicável”, que reúne, em um único documento, os principais tópicos da legislação 

brasileira e normativos internacionais sobre a matéria, com o intuito de fornecer subsídios e 

parâmetros para o desenvolvimento do trabalho digno, sadio, seguro e sustentável. 

Espera-se que o documento contribua para fomentar o meio ambiente de trabalho saudável, 

respeitoso, livre de discriminação, assédio e violência nas instituições públicas e privadas, 

bem como na sociedade em geral. 

Luiz Felipe Brandão de Mello

Secretário de Inspeção do Trabalho
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Arcabouço Jurídico Geral Sobre
Discriminação no Trabalho

SEÇÃO 2
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2. ARCABOUÇO JURÍDICO GERAL SOBRE DISCRIMINAÇÃO
NO TRABALHO

Declaração Universal dos Direitos Humanos - 1948

Artigo 2: Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades 

estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, situação 

econômica, nascimento, ou qualquer outra condição.

Artigo 7: Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a 

igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que 

viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - 1992

Artigo 2: Os Estados Membros do presente Pacto comprometem-se a garantir que os direitos 

nele enunciados se exercerão sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 

língua, religião, opinião política ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, 

situação econômica, nascimento ou qualquer outra condição.

Artigo 3º Os Estados Membros no presente Pacto comprometem-se a assegurar a homens 

e mulheres igualdade no gozo dos direitos econômicos, sociais e culturais enumerados no 

presente Pacto. 

Artigo 7º Os Estados Membros no presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa 

de gozar de condições de trabalho justas e favoráveis, que assegurem especialmente: 1. 

Uma remuneração que proporcione. no mínimo, a todos os trabalhadores:  2. Um salário 

equitativo e uma remuneração igual por um trabalho de igual valor, sem qualquer distinção; 

em particular, as mulheres deverão ter a garantia de condições de trabalho não inferiores às 

dos homens e perceber a mesma remuneração que eles, por trabalho igual;

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos - 1992 

Artigo 2(1): Cada Estado membro do presente Pacto compromete-se a garantir a todos os 

indivíduos que se encontrem em seu território e que estejam sujeitos à sua jurisdição os 

direitos reconhecidos no presente Pacto, sem discriminação alguma por motivo de raça, 

cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou 

social, situação econômica, nascimento ou qualquer outra condição.

Artigo 26: Todas as pessoas são iguais perante a lei e tem direito, sem discriminação alguma, 
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a igual proteção da lei. A este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de discriminação e 

garantir a todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer discriminação por motivo 

de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, de origem nacional 

ou social, de propriedade, de nascimento ou de qualquer outra situação.

Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica) – 1992

ARTIGO 1. Obrigação de Respeitar os Direitos

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e 

liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que 

esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou 

social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social.

ARTIGO 13. Liberdade de Pensamento e de Expressão

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao 

ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, 

ao crime ou à violência.

ARTIGO 24. Igualdade Perante a Lei

Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, têm direito, sem discriminação, a 

igual proteção da lei.

ARTIGO 27. Suspensão de Garantias

1. Em caso de guerra, de perigo público, ou de outra emergência que ameace a 

independência ou segurança do Estado-Parte, este poderá adotar disposições que, na 

medida e pelo tempo estritamente limitados às exigências da situação, suspendam as 

obrigações contraídas em virtude desta Convenção, desde que tais disposições não 

sejam incompatíveis com as demais obrigações que lhe impõe o Direito Internacional 

e não encerrem discriminação alguma fundada em motivos de raça, cor, sexo, idioma, 

religião ou origem social.

2. A disposição precedente não autoriza a suspensão dos direitos determinados nos 

seguintes artigos: 3 (Direito ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica), 4 (Direito 

à vida), 5 (Direito à Integridade Pessoal), 6 (Proibição da Escravidão e Servidão), 9 

(Princípio da Legalidade e da Retroatividade), 12 (Liberdade de Consciência e de 

Religião), 17 (Proteção da Família), 18 (Direito ao Nome), 18 (Direitos da Criança), 20 

(Direito à Nacionalidade) e 23 (Direitos Políticos), nem das garantias indispensáveis para 

a proteção de tais direitos.
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Declaração de Viena e do Programa de Ação, adotados pela Conferência Mundial 

sobre os Direitos do homem - 1993

15. O respeito pelos Direitos do homem e pelas liberdades fundamentais sem qualquer 

distinção é uma regra fundamental do direito internacional sobre direitos do homem. 

A pronta e global eliminação de todas as formas de racismo e discriminação racial, 

xenofobia e intolerância conexa constitui uma tarefa prioritária para a comunidade 

internacional. Os Governos deverão tomar medidas efetivas para as prevenir e combater: 

Grupos, instituições, organizações intergovernamentais e não-governamentais e os 

indivíduos são instados a intensificar os seus esforços na cooperação e na coordenação 

das suas ações contra tais males. 

18. Os Direitos do homem das mulheres e das crianças do sexo feminino constituem uma 

parte inalienável, integral e indivisível dos direitos humanos universais. A participação 

plena e igual das mulheres na vida política, civil, económica, social e cultural, a nível 

nacional, regional e internacional, e a irradicação de todas as formas de discriminação 

com base no sexo constituem objetivos prioritários da comunidade internacional. 

A violência com base no género da pessoa e todas as formas de assédio e exploração 

sexual, incluindo as resultantes de preconceitos culturais e tráfico internacional, são 

incompatíveis com a dignidade e o valor da pessoa humana e devem ser eliminadas. 

Tal pode ser alcançado através de medidas de carácter legal e da ação nacional e da 

cooperação internacional em áreas tais como o desenvolvimento socioeconômico, a 

educação, a maternidade e os cuidados de saúde, e assistência social. 

Os Direitos do homem das mulheres deverão constituir parte integrante das atividades 

das Nações Unidas no domínio dos direitos do homem, incluindo a promoção de todos 

os instrumentos de Direitos do homem relacionados com as mulheres. 

A Conferência Mundial sobre Direitos do Homem insta os Governos, as instituições e 

as organizações intergovernamentais e não governamentais a intensificarem os seus 

esforços com vista à proteção e ao fomento dos Direitos do homem, das mulheres e 

das crianças do sexo feminino.

Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho - 1998

2. Declara que todos os Membros, ainda que não tenham ratificado as convenções 

aludidas, têm um compromisso derivado do fato de pertencer à Organização de 

respeitar, promover e tornar realidade, de boa-fé e de conformidade com a Constituição, 

os princípios relativos aos direitos fundamentais que são objeto dessas convenções, 

isto é:

d) a eliminação da discriminação em matéria de emprego e ocupação.
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Declaração Universal da Democracia: resolução A/62/7 da Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas – 2007

Os Princípios da Democracia 1. A democracia é um ideal universalmente reconhecido, 

uma meta que se baseia em valores comuns partilhados pelos povos de todo o mundo, 

independentemente de diferenças culturais, políticas, sociais e econômicas. É, portanto, 

um direito básico de cidadania, a ser exercido em condições de liberdade, igualdade, 

transparência e responsabilidade, com o devido respeito à pluralidade de pontos de vista, no 

interesse da comunidade. 2. A democracia é tanto um ideal a ser perseguido como um modo 

de governo que se deve utilizar de acordo com modalidades que reflitam a diversidade de 

experiências e particularidades culturais, mas sem desconsiderar os princípios, normas e 

padrões internacionalmente reconhecidos. Encontra-se, portanto, em estado de constante 

aperfeiçoamento, e seu progresso dependerá de uma variedade de fatores políticos, sociais, 

econômicos e culturais. 3. Como ideal, a democracia destina-se essencialmente a preservar 

e promover a dignidade e os direitos fundamentais do indivíduo; alcançar a justiça social; e 

fomentar o desenvolvimento econômico e social da coletividade, reforçando a coesão social 

e a tranquilidade da nação, proporcionando o equilíbrio interno, para criar um ambiente 

favorável à paz internacional. Como forma de governo, a democracia é a melhor forma de 

se alcançarem esses objetivos e também o único sistema político que tem a capacidade de 

promover sua correção. 4. A conquista da democracia pressupõe uma verdadeira parceria 

entre homens e mulheres na condução dos assuntos da sociedade na qual trabalhem em 

igualdade e complementaridade, obtendo-se um enriquecimento mútuo, a partir de suas 

diferenças. 5. O estado democrático garante que os processos pelos quais se ascende ao 

poder, exerce-se e transmite-se esse poder, decorram de livre competição política, sendo 

produto da livre, aberta e não discriminatória participação do povo, exercida em conformidade 

com o estado de direito (tanto em termos escritos quanto em espírito). 6. A democracia 

é indissociável dos direitos estabelecidos nos instrumentos internacionais evocados no 

preâmbulo. Esses direitos devem, portanto, ser aplicados de forma eficaz, devendo seu 

correto exercício estar acompanhado de responsabilidades individuais e coletivas. 7. A 

democracia se funda no primado do direito, bem como no exercício dos direitos humanos. 

Num estado democrático, ninguém está acima da lei e todos são iguais perante ela. 8. Paz 

e desenvolvimento econômico, social e cultural são, simultaneamente, condições para o 

desenvolvimento e frutos da democracia. Há, portanto, uma interdependência entre a paz, 

o desenvolvimento, o respeito e a observância do estado de direito e dos direitos humanos.
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Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos, ONU: 2011 

I. O DEVER DO ESTADO DE PROTEGER OS DIREITOS HUMANOS

A. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

1. Os Estados devem proteger contra violações a direitos humanos cometidas em seu 

território e/ou jurisdição por terceiros, incluindo empresas. Para tanto, devem adotar as 

medidas adequadas para prevenir, investigar, punir e reparar essas violações por meio de 

políticas públicas adequadas, normas, regulamentação e apreciação judicial.

2. Os Estados devem estabelecer claramente a expectativa de que todas as empresas 

domiciliadas em seu território e/ou jurisdição respeitem os direitos humanos em todas as 

suas atividades e operações.

II. A RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS DE RESPEITAR OS DIREITOS HUMANOS 

A. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

11. As empresas devem respeitar os direitos humanos. Isso significa que elas devem se abster 

de violar os direitos humanos e devem enfrentar os impactos adversos nos direitos humanos 

com os quais tenham algum envolvimento.

12. A responsabilidade das empresas de respeitar os direitos humanos refere-se aos direitos 

humanos internacionalmente reconhecidos – entendidos, no mínimo, como aqueles 

expressos na Carta Internacional de Direitos Humanos e os princípios de direitos fundamentais 

estabelecidos na Declaração da Organização Internacional do Trabalho sobre os Princípios e 

Direitos Fundamentais no Trabalho.

14. A responsabilidade das empresas de respeitar os direitos humanos aplica-se a todas as 

empresas, independentemente de seu tamanho, setor, contexto operacional, proprietário 

e estrutura. Contudo, a magnitude e a complexidade dos meios pelos quais as empresas 

cumprem com essa responsabilidade pode variar em função desses fatores e da gravidade 

dos impactos adversos das empresas nos direitos humanos.

REPARAÇÃO 22. Quando as empresas constatarem que causaram ou contribuíram para 

causar impactos adversos nos direitos humanos, elas devem reparar ou contribuir para sua 

reparação por meio de processos legítimos.

Diretrizes da OCDE para as Empresas Multinacionais: recomendações para uma 

conduta empresarial responsável no contexto global: 2011 

II. Políticas Gerais 

As empresas devem levar em conta plenamente as políticas em vigor nos países onde 

desenvolvem as respectivas atividades, e levar em consideração os pontos de vista de outros 



13

agentes envolvidos. Nesse sentido: A. As empresas devem: 

1. Contribuir para o progresso econômico, ambiental e social, de forma a assegurar o 

desenvolvimento sustentável. 

2. Respeitar os direitos humanos reconhecidos internacionalmente daqueles afetados 

por suas atividades.

9. Abster-se de mover processos discriminatórios ou disciplinares contra trabalhadores 

que, de boa-fé, apresentem relatórios à administração ou, se for o caso, às autoridades 

competentes, sobre práticas que contrariem a lei, as Diretrizes ou as políticas da 

empresa

V. Emprego e Relações do Trabalho

As empresas deverão, no contexto da legislação aplicável, regulamentação e práticas 

vigentes em matéria de emprego e de relações laborais e dos padrões trabalhistas 

internacionais aplicáveis:

e) Guiar-se ao longo de suas operações pelo princípio da igualdade 

de oportunidades e de tratamento no emprego e não discriminar os 

trabalhadores em relação a emprego ou ocupação em razão de raça, 

cor, sexo, religião, opinião política, nacionalidade ou origem social, ou 

outro status, exceto quando tais práticas seletivas façam avançar políticas 

estabelecidas pelos governos que promovam especificamente maior 

igualdade de oportunidades de emprego ou estejam relacionadas aos 

requisitos inerentes a determinado posto de trabalho.

Constituição da República Federativa do Brasil: 1988

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

qualquer outra forma de discriminação.

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

constituição”;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
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imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

XLI - A lei punirá qualquer discriminação atentatória aos direitos e liberdades 

fundamentais”.

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:

XII – Redução dos riscos de segurança e saúde

XX – proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 

termos da lei;

XXX – a proibição de diferenças de salário, do exercício de funções e de critérios de 

admissão por motivos de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI – a proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critério de admissão 

do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;

XXXIV – Igualdade de direitos entre trabalhador com vínculos empregatícios 

permanentes e o trabalhador avulso.”

Artigo 37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão [...]

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
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prestação;     

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Art. 193 - A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-

estar e a justiça sociais.

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 

e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho;

Art. 215 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 

fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, 

e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente 

e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 

tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo 

à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.
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Normas Internacionais em 
matéria de combate à 
discriminação

SEÇÃO 3
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3. NORMAS INTERNACIONAIS EM MATÉRIA DE COMBATE À 
DISCRIMINAÇÃO

Ratificadas1  

Convenção nº 100, da OIT, ratificada em 1957: Igualdade de Remuneração de Homens e 

Mulheres Trabalhadores por Trabalho de Igual Valor.

Convenção nº 111, da OIT, ratificada em 1965: Discriminação em Matéria de Emprego e 

Ocupação.

Convenção nº 97, da OIT, ratificada em 1965: Trabalhadores Migrantes. 

Convenção nº 169, da OIT, ratificada em 2002: Povos Indígenas e Tribais. 

Convenção nº 118, da OIT, ratificada em 1969: Igualdade de Tratamento entre Nacionais e 

Estrangeiros em Previdência Social.

Convenção nº 159, da OIT, ratificada em 1990: Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas 

Deficientes. 

Convenção nº 189 e Recomendação nº 201, da OIT, ratificada em 2018: Trabalho Decente 

para as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (ratificada pelo Decreto Legislativo nº 

172/17, pendente de promulgação pelo Poder Executivo).

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, 

adotada pela Assembleia Geral da ONU em 1979 (Decreto nº 4377/02)

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 

(Convenção de Belém do Pará), adotada em 1994 (Decreto nº 1.973/96)

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência - Pacto de Nova York 

- e Protocolo Facultativo (Decreto nº 6949/09, com status constitucional decorrentes do 

disposto no § 3º do art. 5º, da Constituição Federal)

Protocolo Facultativo da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher (Decreto nº 4316/02)

Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 

as Pessoas Portadoras de Deficiência (Decreto nº 3.956/01)

Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 

Intolerância (Decreto nº 10.932/22).

1 Os atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomenda-

ções da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil estão reunidos no Decreto 

nº 10.088, de 5 de novembro de 2019.
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Não ratificadas2 

Convenção nº 87, da OIT: Liberdade Sindical e Proteção ao Direito de Sindicalização.

Convenção nº 143, da OIT: Imigrações Efetuadas em Condições Abusivas e Promoção da 

Igualdade de Oportunidades e de Tratamento dos Trabalhadores Migrantes.

Convenção nº 156 e Recomendação 165, da OIT: Igualdade de oportunidades e de tratamento 

para trabalhadores e trabalhadoras com responsabilidades familiares.

Convenção nº 183, da OIT: Proteção à maternidade.

Recomendação nº 90, da OIT: Igualdade de Remuneração de Homens e Mulheres 

Trabalhadores por Trabalho de Igual Valor.

Recomendação nº 111, da OIT: Discriminação em matéria de Emprego e Profissão.

Recomendação nº 188, da OIT: Agências de empregado privadas. Proibição de avisos de 

vaga ou ofertas de emprego que resultem direta ou indiretamente em discriminação por 

motivos como orientação sexual.  

Recomendação nº 200, da OIT: HIV e AIDS e o Mundo do Trabalho - medidas no local de 

trabalho - promove o envolvimento de todos os trabalhadores, independentemente de sua 

orientação sexual.

Convenção nº 190 e Recomendação nº 206, da OIT: Eliminação da violência e assédio, no 

mundo do trabalho.

Convenção Interamericana Contra Toda Forma de Discriminação e Intolerância

 

2 Recomendações não são abertas à ratificação, mas o Estado Brasileiro costumeiramente as insere nos atos normativos, 

quando da aprovação do texto das convenções respectivas, o que não ocorreu em relação às Recomendações aqui citadas, 

porém restam vigentes enquanto soft law.
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Legislação Infraconstitucional

SEÇÃO 4
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4. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL

Decreto-Lei nº 5.452/1943: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT

Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não 

eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.

Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de 

trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual.

Art. 5º A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de sexo.

Art. 461.  Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo 

empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, corresponderá igual salário, sem 

distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou idade.

Art 461, § 6º: Na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia, origem ou idade, 

o pagamento das diferenças salariais devidas ao empregado discriminado não afasta seu 

direito de ação de indenização por danos morais, consideradas as especificidades do caso 

concreto.

Art 461, § 7º Sem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de infração ao previsto neste artigo, 

a multa de que trata o art. 510 desta Consolidação corresponderá a 10 (dez) vezes o valor 

do novo salário devido pelo empregador ao empregado discriminado, elevada ao dobro, no 

caso de reincidência, sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida 

indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos 

bons costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato 

lesivo da honra e boa fama;

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de 

legítima defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a 

afetar sensivelmente a importância dos salários.



21

Art. 510-A.  Nas empresas com mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

uma comissão para representá-los, com a finalidade de promover-lhes o entendimento 

direto com os empregadores.   

Art. 510-B.  A comissão de representantes dos empregados terá as seguintes atribuições:

V - assegurar tratamento justo e imparcial aos empregados, impedindo qualquer forma de 

discriminação por motivo de sexo, idade, religião, opinião política ou atuação sindical;

Lei nº 9.029/1995: Proibição de práticas discriminatórias para efeitos admissionais 

ou de permanência da relação jurídica de trabalho

Art. 1º.  É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de 

acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 

ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no 

inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.  (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

(Vigência).

Lei 10.048/2000: Atendimento prioritário 

Art. 1o. As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão atendimento 

prioritário, nos termos desta Lei.  

Lei 10.224/2001: Crime de assédio sexual (artigo 216-A do Código Penal)

Art. 1º O Decreto-Lei no 2.848/1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 216-A: Assédio sexual

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 

prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes 

ao exercício de emprego, cargo ou função.

Lei nº 12.984/2014: Crime de discriminação dos portadores do vírus HIV

Art. 1º Constitui crime punível com reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, as seguintes 

condutas discriminatórias contra o portador do HIV e o doente de aids, em razão da sua 

condição de portador ou de doente: II - negar emprego ou trabalho;
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Lei 13.718/2018: Crime de Importunação Sexual:

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso 

com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime 

mais grave.

Lei 14.132/2021: Crime de perseguição (artigo 147-A do Código Penal)

Art. 1º.  Esta Lei acrescenta o art. 147-A ao Decreto-Lei nº 2.848/1940 

(Código Penal), para prever o crime de perseguição.

Art. 147-A.  Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, 

ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-

lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou 

perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade.

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido:

I – contra criança, adolescente ou idoso;

II – contra mulher por razões da condição de sexo feminino, nos 

termos do § 2º-A do art. 121 deste Código;

Lei nº 14.289/2022: Torna obrigatória a preservação do sigilo 

sobre a condição de pessoa que vive com infecção pelos vírus da 

imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) 

e de pessoa com hanseníase e com tuberculose

Art. 2º É vedada a divulgação, pelos agentes públicos ou privados, de 

informações que permitam a identificação da condição de pessoa que 

vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das 

hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com 

tuberculose, nos seguintes âmbitos:

I - serviços de saúde;

II - estabelecimentos de ensino;

III - locais de trabalho;

IV - administração pública;

V - segurança pública;

VI - processos judiciais;

VII - mídia escrita e audiovisual.
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Lei nº 14.540/2023: Institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao 

Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual 

no âmbito da administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital 

e municipal.

Art. 1º  Esta Lei institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais 

Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública, 

direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.

Art. 2º Fica instituído o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais 

Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública, 

direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.

§ 1º O Programa aplica-se a todas as instituições privadas em que haja a prestação de 

serviços públicos por meio de concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma 

de delegação.

§ 2º Nas duas primeiras etapas da educação básica, o Programa restringir-se-á à formação 

continuada dos profissionais de educação, na forma do inciso II do caput do art. 4º desta Lei.

Art. 3º Para a caracterização da violência prevista nesta Lei, deverão ser observadas as 

definições estabelecidas no Código Penal, e nas Leis nºs 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), 

e 13.431/2017.

Art. 4º São objetivos do Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais 

Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual:

I - prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual e demais crimes contra a dignidade 

sexual e de todas as formas de violência sexual nos órgãos e entidades abrangidos por 

esta Lei;

II - capacitar os agentes públicos para o desenvolvimento e a implementação de ações 

destinadas à discussão, à prevenção, à orientação e à solução do problema nos órgãos 

e entidades abrangidos por esta Lei;

III - implementar e disseminar campanhas educativas sobre as condutas e os 

comportamentos que caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a 

dignidade sexual e qualquer forma de violência sexual, com vistas à informação 

e à conscientização dos agentes públicos e da sociedade, de modo a possibilitar a 

identificação da ocorrência de condutas ilícitas e a rápida adoção de medidas para a 

sua repressão.

Art. 5º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei elaborarão ações e estratégias 

destinadas à prevenção e ao enfrentamento do assédio sexual e demais crimes contra a 

dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual, a partir das seguintes diretrizes:
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I – esclarecimento sobre os elementos que caracterizam o assédio sexual e demais 

crimes contra a dignidade sexual e as formas de violência sexual;

II – fornecimento de materiais educativos e informativos com exemplos de condutas 

que possam ser caracterizadas como assédio sexual ou outro crime contra a dignidade 

sexual, ou qualquer forma de violência sexual, de modo a orientar a atuação de agentes 

públicos e da sociedade em geral;

III – implementação de boas práticas para a prevenção ao assédio sexual e demais 

crimes contra a dignidade sexual, ou a qualquer forma de violência sexual, no âmbito 

da administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal;

IV – divulgação da legislação pertinente e de políticas públicas de proteção, de 

acolhimento, de assistência e de garantia de direitos às vítimas;

V - divulgação de canais acessíveis para a denúncia da prática de assédio sexual e 

demais crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência sexual, 

aos servidores, aos órgãos, às entidades e aos demais atores envolvidos;

VI - estabelecimento de procedimentos para o encaminhamento de reclamações e 

denúncias de assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer 

forma de violência sexual, assegurados o sigilo e o devido processo legal;

VII – criação de programas de capacitação, na modalidade presencial ou a distância, 

que abranjam os seguintes conteúdos mínimos:

a) causas estruturantes do assédio sexual e demais crimes contra a 

dignidade sexual e da violência sexual;

b) consequências para a saúde das vítimas;

c) meios de identificação, modalidades e desdobramentos jurídicos;

d) direitos das vítimas, incluindo o acesso à justiça e à reparação;

e) mecanismos e canais de denúncia;

f) instrumentos jurídicos de prevenção e de enfrentamento ao assédio 

sexual e demais crimes contra a dignidade sexual e a todas as formas de 

violência sexual disponíveis no ordenamento jurídico brasileiro.

§ 1º Qualquer pessoa que tiver conhecimento da prática de assédio sexual e demais crimes 

contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência sexual, tem o dever legal de 

denunciá-los e de colaborar com os procedimentos administrativos internos e externos, em 

consonância com o disposto no inciso VI do caput deste artigo.

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, serão apuradas eventuais retaliações contra:
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I - vítimas de assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer 

forma de violência sexual;

II - testemunhas;

III - auxiliares em investigações ou em processos que apurem a prática de assédio 

sexual e demais crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência 

sexual.

Art. 6º No seu âmbito de atuação, o Poder Executivo federal disponibilizará materiais 

informativos a ser utilizados na capacitação e na divulgação dos objetivos do Programa de 

Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual 

e à Violência Sexual.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei deverão garantir que a 

capacitação cumpra os padrões mínimos estabelecidos nos materiais informativos referidos 

no caput deste artigo.

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei deverão manter, pelo período de 5 

(cinco) anos, os registros de frequência, físicos ou eletrônicos, dos programas de capacitação 

ministrados na forma prevista no inciso VII do caput do art. 5º desta Lei.

Art. 8º No seu âmbito de atuação, o Poder Executivo monitorará o desenvolvimento do 

Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a 

Dignidade Sexual e à Violência Sexual, a fim de subsidiar o planejamento de ações futuras e 

a análise e consecução de seus objetivos e diretrizes.

Art. 9º Todas as ações realizadas no âmbito do Programa de Prevenção e Enfrentamento 

ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual deverão 

observar as diretrizes constantes do art. 14 e demais disposições da Lei nº 13.431/2017.

Art. 10. A aplicação desta Lei às instituições privadas a que se refere o § 1º do art. 2º desta 

Lei ocorrerá após a regulamentação da matéria pelo ente federativo responsável pela 

concessão, permissão, autorização ou delegação.

Lei nº 14.612/2023: Altera a Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), para 

incluir o assédio moral, o assédio sexual e a discriminação entre as infrações 

ético-disciplinares no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), para incluir o assédio 

moral, o assédio sexual e a discriminação entre as infrações ético-disciplinares no âmbito da 

Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 2º A Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), passa a vigorar com as seguintes 



26

alterações, numerando-se o parágrafo único do art. 34 como § 1º:

Art. 34. XXX - praticar assédio moral, assédio sexual ou discriminação.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - assédio moral: a conduta praticada no exercício profissional ou em razão dele, por meio 

da repetição deliberada de gestos, palavras faladas ou escritas ou comportamentos 

que exponham o estagiário, o advogado ou qualquer outro profissional que esteja 

prestando seus serviços a situações humilhantes e constrangedoras, capazes de lhes 

causar ofensa à personalidade, à dignidade e à integridade psíquica ou física, com 

o objetivo de excluí-los das suas funções ou de desestabilizá-los emocionalmente, 

deteriorando o ambiente profissional;

II - assédio sexual: a conduta de conotação sexual praticada no exercício profissional 

ou em razão dele, manifestada fisicamente ou por palavras, gestos ou outros meios, 

proposta ou imposta à pessoa contra sua vontade, causando-lhe constrangimento e 

violando a sua liberdade sexual;

III - discriminação: a conduta comissiva ou omissiva que dispense tratamento 

constrangedor ou humilhante a pessoa ou grupo de pessoas, em razão de sua 

deficiência, pertença a determinada raça, cor ou sexo, procedência nacional ou regional, 

origem étnica, condição de gestante, lactante ou nutriz, faixa etária, religião ou outro 

fator.

Art. 37. I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV e XXX do caput do art. 34 desta Lei;

Lei nº 14.597/2023: Institui a Lei Geral do Esporte

Art. 2º São princípios fundamentais do esporte:

I - autonomia;

II - democratização;

VIII - gestão democrática;

X - inclusão;

XI - integridade;

XII - liberdade;

XIII - participação;

XV - saúde;

XVI - segurança.
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Parágrafo único. Considerado o esporte como de alto interesse social, sua exploração e 

gestão sujeitam-se à observância dos seguintes princípios:

III - responsabilidade social de seus dirigentes. 

Art. 3º, § 3º É direito da mulher, em qualquer idade, ter oportunidades iguais de participar em 

todos os níveis e em todas as funções de direção, de supervisão e de decisão na educação 

física, na atividade física e no esporte, para fins recreativos, para a promoção da saúde ou 

para o alto rendimento esportivo. 

Art. 36. Somente serão beneficiadas com repasses de recursos públicos federais da 

administração direta e indireta e de valores provenientes de concursos de prognósticos e 

de loterias, nos termos desta Lei e do inciso II do caput do art. 217 da Constituição Federal, 

as organizações de administração e de prática esportiva do Sinesp que: (...) IX - assegurem 

a existência e a autonomia do seu conselho fiscal e a presença mínima de 30% (trinta por 

cento) de mulheres nos cargos de direção; (...)

XI - garantam isonomia nos valores pagos a atletas ou paratletas homens e mulheres nas 

premiações concedidas nas competições que organizarem ou de que participarem;

Art. 70. No nível da excelência esportiva, as relações econômicas que advêm da prática 

do esporte devem basear-se nas premissas do desenvolvimento social e econômico e no 

primado da proteção do trabalho, da garantia dos direitos sociais do trabalhador esportivo e 

da valorização da organização esportiva empregadora.

Art. 72. A profissão de atleta é reconhecida e regulada por esta Lei, sem prejuízo das 

disposições não colidentes contidas na legislação vigente, no respectivo contrato de trabalho 

ou em acordos ou convenções coletivas.

Parágrafo único. Considera-se atleta profissional o praticante de esporte de alto nível que se 

dedica à atividade esportiva de forma remunerada e permanente e que tem nessa atividade 

sua principal fonte de renda por meio do trabalho, independentemente da forma como 

recebe sua remuneração.

Art. 75. A profissão de treinador esportivo é reconhecida e regulada por esta Lei, sem prejuízo 

das disposições não colidentes constantes da legislação vigente, do respectivo contrato de 

trabalho ou de acordos ou convenções coletivas.

§ 1º Considera-se treinador esportivo profissional a pessoa que possui como principal 

atividade remunerada a preparação e a supervisão da atividade esportiva de um ou vários 

atletas profissionais.

§ 4º É permitido o exercício da profissão a treinadores estrangeiros, desde que comprovem 

ter licença de sua associação nacional de origem.

Art. 86. O atleta profissional poderá manter relação de emprego com organização que se 
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dedique à prática esportiva, com remuneração pactuada em contrato especial de trabalho 

esportivo, escrito e com prazo determinado, cuja vigência não poderá ser inferior a 3 (três) 

meses nem superior a 5 (cinco) anos, firmado com a respectiva organização esportiva, do qual 

deverá constar, obrigatoriamente: (...) § 10. Os contratos celebrados com atletas mulheres, 

ainda que de natureza cível, não poderão ter qualquer tipo de condicionante relativo a 

gravidez, a licença-maternidade ou a questões referentes a maternidade em geral.

Art. 87. Convenção ou acordo coletivo de trabalho disporá sobre a regulação do trabalho do 

atleta profissional, respeitadas as peculiaridades de cada modalidade esportiva e do trabalho 

das mulheres, bem como sobre a proteção ao trabalho do menor.

Parágrafo único. O poder público, especialmente os órgãos do Poder Judiciário, atenderão 

à prevalência das normas convencionadas ou acordadas na forma do caput deste artigo 

sobre as disposições legais, inclusive quanto às disposições desta Lei e das normas que 

se aplicarem subsidiariamente a ela, respeitados os direitos sociais de caráter heterônomo 

constantes da Constituição Federal.

Art. 201. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência ou invadir local restrito aos 

competidores ou aos árbitros e seus auxiliares em eventos esportivos: (...) § 7º As penalidades 

previstas neste artigo serão aplicadas em dobro quando se tratar de casos de racismo no 

esporte brasileiro ou de infrações cometidas contra as mulheres. 

Lei nº 14.583/2023: Dispõe sobre a difusão por órgãos públicos dos direitos 

fundamentais e dos direitos humanos, especialmente os que tratam de mulheres, 

crianças, adolescentes e idosos.

Art. 1º  Os Poderes Constituídos, na esfera de atuação respectiva, deverão difundir os direitos 

fundamentais e os direitos humanos, tais como os previstos na Constituição Federal; no 

Estatuto da Criança e do Adolescente; na Convenção Americana sobre Direitos Humanos; 

nos Pactos Internacionais dos Direitos Civis e Políticos e dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais; na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a 

Mulher; na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a 

Mulher; na Convenção sobre os Direitos das Crianças e nos seus Protocolos Adicionais; e no 

Estatuto da Pessoa Idosa.
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Legislação Epecífica

SEÇÃO 5
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5. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

5.1. PROTEÇÃO DAS MULHERES NO MERCADO DE TRABALHO E DEFESA QUANTO 

À DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DO GÊNERO

Convenção nº 100, da OIT, ratificada em 1957: Igualdade de Remuneração de Homens e 

Mulheres Trabalhadores por Trabalho de Igual Valor.

Convenção nº 189 e Recomendação nº 201, da OIT, ratificada em 2018: Trabalho Decente 

para as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (ratificada pelo Decreto Legislativo nº 

172/17, pendente de promulgação pelo Poder Executivo).

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, 

adotada pela Assembleia Geral da ONU em 1979 (Decreto nº 4377/02)

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 

(Convenção de Belém do Pará), adotada em 1994 (Decreto nº 1.973/96)

Protocolo Facultativo da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher (Decreto nº 4316/02)

Convenção nº 156 e Recomendação 165, da OIT: Igualdade de oportunidades e de tratamento 

para trabalhadores e trabalhadoras com responsabilidades familiares (não ratificada).

Convenção nº 183, da OIT: Proteção à maternidade (não ratificada).

Recomendação nº 90, da OIT: Igualdade de Remuneração de Homens e Mulheres 

Trabalhadores por Trabalho de Igual Valor (não ratificada).

Declaração e Plataforma de Ação da IV Conferência Mundial Sobre a Mulher - 

1995 

13. O empoderamento da mulher e sua total participação, em base de igualdade, em todos 

os campos sociais, incluindo a participação no processo decisório e o acesso ao poder, são 

fundamentais para a realização da igualdade, do desenvolvimento e da paz; 14. Os direitos da 

mulher são direitos humanos; 15. A igualdade de direitos, de oportunidades e de acesso aos 

recursos, a divisão equitativa das responsabilidades familiares e a parceria harmoniosa entre 

mulheres e homens são fundamentais ao seu bem-estar e ao de suas famílias, bem como 

para a consolidação da democracia; 16. A erradicação da pobreza deve ser baseada em um 

crescimento econômico sustentável, no desenvolvimento social, na proteção ambiental 

e na justiça social, e requer a participação da mulher no processo de desenvolvimento 

econômico e social, oportunidades iguais e a plena participação, em condições de igualdade, 
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de mulheres e homens, como agentes e beneficiários de um desenvolvimento sustentável 

orientado para o indivíduo;

23. Assegurar que as mulheres e meninas gozem plenamente de todos os direitos humanos 

e liberdades fundamentais e tomar medidas eficazes contra as violações desses direitos e 

liberdades; 24. Tomar todas as medidas necessárias para a eliminação de todas as formas de 

discriminação contra as mulheres e meninas, e remover todos os obstáculos à igualdade de 

gênero e ao empoderamento e avanço da mulher; 25. Encorajar os homens a participarem 

plenamente de todos os atos favoráveis à igualdade; 26. Promover a independência econômica 

das mulheres, principalmente pelo trabalho, e eliminar a carga persistente e cada vez mais 

pesada que a pobreza faz recair sobre elas, enfrentando as causas estruturais da pobreza 

com reformas nas estruturas econômicas, de modo a assegurar a todas as mulheres, mesmo 

as das zonas rurais, a igualdade de acesso, como agentes vitais do desenvolvimento, aos 

recursos produtivos, às oportunidades e aos serviços públicos;

29. Prevenir e eliminar todas as formas de violência contra as mulheres e meninas;

31. Promover e proteger todos os direitos humanos das mulheres e meninas; 32. Intensificar 

esforços para que sejam assegurados o gozo de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais às mulheres e às meninas que encontram os mais variados obstáculos ao 

seu empoderamento e avanço por causa de fatores como raça, idade, idioma, etnia, cultura, 

religião, deficiência física ou por serem indígenas;

Lei nº 7.437/1985: Contravenções penais: a prática de atos resultantes de 

preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil

Art. 1º. Constitui contravenção, punida nos termos desta lei, a prática de atos resultantes de 

preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Art. 2º. Será considerado agente de contravenção o diretor, gerente ou empregado do 

estabelecimento que incidir na prática referida no artigo 1º. desta lei.

Art. 6º. Recusar a entrada de alguém em qualquer tipo de estabelecimento comercial ou de 

prestação de serviço, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Art. 8º. Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público civil ou militar, por preconceito 

de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Art. 9º. Negar emprego ou trabalho a alguém em autarquia, sociedade de economia mista, 

empresa concessionária de serviço público ou empresa privada, por preconceito de raça, de 

cor, de sexo ou de estado civil.
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Princípios de Yogyakarta - 2006: Documento elaborado por um grupo de especialistas 

em direitos humanos e apresentado à ONU, o qual delimita os princípios sobre a aplicação 

da legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade 

de gênero. Também especifica que todos os seres humanos nascem livres e iguais em 

dignidade e direitos e que cada pessoa tem o direito de desfrutar os direitos humanos sem 

distinção de qualquer tipo, tal como raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outra 

opinião, origem nacional ou social, propriedade, nascimento ou outro status.

Decreto-Lei nº 5.452/43: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT

Art. 5º A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de sexo.

 Art. 372 - Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao trabalho feminino, 

naquilo em que não colidirem com a proteção especial instituída por este Capítulo.

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que afetam 

o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas nos 

acordos trabalhistas, é vedado:                         

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à 

idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, 

pública e notoriamente, assim o exigir;                       

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, 

idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade 

seja notória e publicamente incompatível. 

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável determinante para 

fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão profissional; 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade 

ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego;                        

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou 

aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação 

familiar ou estado de gravidez;                               

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias 

que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, 

em particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação 

profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher.
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Art. 386 - Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de revezamento 

quinzenal, que favoreça o repouso dominical.

Art. 377 - A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulheres é considerada de 

ordem pública, não justificando, em hipótese alguma, a redução de salário.

Art. 389 - Toda empresa é obrigada:

I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higienização dos 

métodos e locais de trabalho, tais como ventilação e iluminação e outros que se 

fizerem necessários à segurança e ao conforto das mulheres, a critério da autoridade 

competente;

II - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de cadeiras ou bancos, 

em número suficiente, que permitam às mulheres trabalhar sem grande esgotamento 

físico;                

III - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mulheres, exceto os 

estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos e atividades afins, em que não seja 

exigida a troca de roupa e outros, a critério da autoridade competente em matéria 

de segurança e higiene do trabalho, admitindo-se como suficientes as gavetas ou 

escaninhos, onde possam as empregadas guardar seus pertences; 

IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os recursos de 

proteção individual, tais como óculos, máscaras, luvas e roupas especiais, para a defesa 

dos olhos, do aparelho respiratório e da pele, de acordo com a natureza do trabalho.

§ 1º - Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais 

de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas 

guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação.        

§ 2º - A exigência do § 1º poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas, 

diretamente ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas 

próprias empresas, em regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de 

entidades sindicais.

Art. 390 - Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que demande o emprego 

de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho contínuo, ou 25 (vinte e cinco) 

quilos para o trabalho ocasional.

Parágrafo único - Não está compreendida na determinação deste artigo a remoção de 

material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, de carros de mão ou 

quaisquer aparelhos mecânicos.

Art. 390-B. As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, ministrados por instituições 

governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer órgão de ensino 
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profissionalizante, serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos.

Art. 390-C. As empresas com mais de cem empregados, de ambos os sexos, deverão manter 

programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra.

Art. 390-E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de formação profissional, 

sociedades civis, sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou entidades 

sindicais, bem como firmar convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas, visando 

à execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher.

Art. 391 - Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da mulher o fato 

de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez.

Parágrafo único - Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza contratos 

coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, por 

motivo de casamento ou de gravidez.

Art. 391-A.  A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de trabalho, 

ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à empregada 

gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.                   

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se ao empregado adotante ao qual 

tenha sido concedida guarda provisória para fins de adoção.

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) 

dias, sem prejuízo do emprego e do salário.

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da data do 

início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia 

antes do parto e ocorrência deste.

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 (duas) 

semanas cada um, mediante atestado médico.

§º 3o Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos 

neste artigo.

§4o: É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos:

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 

retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho;

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 

mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares.”

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança 

será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392, observado o disposto no seu § 5º.
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§ 1º No caso de adoção ou guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, o período de 

licença será de 120 (cento e vinte) dias.

§ 2º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 1 (um) ano até 4 (quatro) anos 

de idade, o período de licença será de 60 (sessenta) dias.

§ 3º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 4 (quatro) anos até 8 (oito) 

anos de idade, o período de licença será de 30 (trinta) dias.

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de 

guarda à adotante ou guardiã.

Art. 393 - Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao salário integral 

e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, 

bem como os direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à função 

que anteriormente ocupava.                

Art. 394 - Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado romper o compromisso 

resultante de qualquer contrato de trabalho, desde que este seja prejudicial à gestação.

Art. 394-A.  Sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do adicional de 

insalubridade, a empregada deverá ser afastada de

I - atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a gestação;                  

II - atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo durante a gestação;                 

III - atividades consideradas insalubres em qualquer grau, durante a lactação.                 

§ 2o  Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à gestante ou à lactante, efetivando-

se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, por ocasião do 

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.                   

§ 3o  Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada nos termos do caput 

deste artigo exerça suas atividades em local salubre na empresa, a hipótese será considerada 

como gravidez de risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos termos da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, durante todo o período de afastamento.                          

Art. 395 - Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico oficial, a 

mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o direito 

de retornar à função que ocupava antes de seu afastamento.

Art. 396.  Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoção, até que este complete 6 

(seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos 

especiais de meia hora cada um.            

§ 1o Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá ser dilatado, a 
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critério da autoridade competente.

§ 2o Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser definidos em 

acordo individual entre a mulher e o empregador

Art. 397 - O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públicas destinadas à assistência à 

infância manterão ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades financeiras, escolas 

maternais e jardins de infância, distribuídos nas zonas de maior densidade de trabalhadores, 

destinados especialmente aos filhos das mulheres empregadas.             

Art. 399 - O Ministro do Trabalho, Industria e Comercio conferirá diploma de benemerência 

aos empregadores que se distinguirem pela organização e manutenção de creches e de 

instituições de proteção aos menores em idade pré-escolar, desde que tais serviços se 

recomendem por sua generosidade e pela eficiência das respectivas instalações.

Art. 400 - Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante o período da 

amamentação deverão possuir, no mínimo, um berçário, uma saleta de amamentação, uma 

cozinha dietética e uma instalação sanitária.

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:    

X - pelo tempo necessário para acompanhar sua esposa ou companheira em até 6 (seis) 

consultas médicas, ou em exames complementares, durante o período de gravidez;     

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta 

médica. 

Art. 611-B.  Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, 

exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos:

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 

termos da lei;  

Lei 8.861/1994: Licença-maternidade

Art. 3º Os arts. 39, 71, 73 e 106, da Lei nº 8.213/1991, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:

Art. 39 Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

início do benefício.

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 39 desta lei, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e 
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oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

Parágrafo único. A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o salário-

maternidade até 90 (noventa) dias após o parto.

Lei 10.421/2002: Extensão da licença e salário maternidade à mãe adotiva 

Art. 3º. A Lei no 8.213/1991, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se 

a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 

4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos 

de idade.

Lei nº 10.778/2003: Notificação compulsória de casos de violência contra a 

mulher que for atendida em serviços de saúde públicos ou privados.

Art. 1º Constituem objeto de notificação compulsória, em todo o território nacional, os casos 

em que houver indícios ou confirmação de violência contra a mulher atendida em serviços 

de saúde públicos e privados.  

§1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulher qualquer ação ou 

conduta, baseada no gênero, inclusive decorrente de discriminação ou desigualdade étnica, 

que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito 

público quanto no privado.   

§2º Entender-se-á que violência contra a mulher inclui violência física, sexual e psicológica 

e que:

I – tenha ocorrido dentro da família ou unidade doméstica ou em qualquer outra relação 

interpessoal, em que o agressor conviva ou haja convivido no mesmo domicílio que a 

mulher e que compreende, entre outros, estupro, violação, maus-tratos e abuso sexual;

II – tenha ocorrido na comunidade e seja perpetrada por qualquer pessoa e que 

compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, maus-tratos de pessoas, 

tráfico de mulheres, prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no lugar de 

trabalho, bem como em instituições educacionais, estabelecimentos de saúde ou 

qualquer outro lugar; e

III – seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra.

§3º Para efeito da definição serão observados também as convenções e acordos 

internacionais assinados pelo Brasil, que disponham sobre prevenção, punição e 

erradicação da violência contra a mulher. 
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Lei 11.770/2008: Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da 

licença-maternidade

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:            

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do 

caput do art. 7º da Constituição Federal;        

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença paternidade, nos termos desta Lei, além dos 

5 (cinco) dias estabelecidos no § 1o do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 1o  A prorrogação de que trata este artigo:             

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que 

a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 

imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do 

caput do art. 7º da Constituição Federal;

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 

que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove 

participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.   

§2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. 

§3º A prorrogação de que trata o inciso I do caput deste artigo poderá ser compartilhada 

entre a empregada e o empregado requerente, desde que ambos sejam empregados de 

pessoa jurídica aderente ao Programa e que a decisão seja adotada conjuntamente, na forma 

estabelecida em regulamento.

§4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, a prorrogação poderá ser usufruída pelo 

empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa somente após o término da licença-

maternidade, desde que seja requerida com 30 (trinta) dias de antecedência.

Art. 1º-A. Fica a empresa participante do Programa Empresa Cidadã autorizada a substituir 

o período de prorrogação da licença-maternidade de que trata o inciso I do caput do art. 1º 

desta Lei pela redução de jornada de trabalho em 50% (cinquenta por cento) pelo período 

de 120 (cento e vinte) dias.

§1º São requisitos para efetuar a substituição de que trata o caput deste artigo:

I - pagamento integral do salário à empregada ou ao empregado pelo período de 120 

(cento e vinte) dias; e

II - acordo individual firmado entre o empregador e a empregada ou o empregado 

interessados em adotar a medida.
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§2º A substituição de que trata o caput deste artigo poderá ser concedida na forma 

prevista no § 3º do art. 1º desta Lei.

Lei Complementar 150/2015: Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico

Art. 27, parágrafo único:  O contrato de trabalho poderá ser rescindido por culpa do 

empregador quando: VII - o empregador praticar qualquer das formas de violência doméstica 

ou familiar contra mulheres de que trata o art. 5o da Lei no 11.340/2006. 

Lei 14.188/2021: Institui o Programa Sinal Vermelho, como medida de 

enfrentamento da violência doméstica, altera a Lei nº 11.340/06 e modifica 

a modalidade da pena da lesão corporal simples cometida contra a mulher 

por razões da condição do sexo feminino e para criar o tipo penal de violência 

psicológica contra a mulher.

Art. 1º. Esta Lei define o programa de cooperação Sinal Vermelho contra a Violência 

Doméstica como uma das medidas de enfrentamento da violência doméstica e familiar 

contra a mulher previstas na Lei nº 11.340/ 2006 (Lei Maria da Penha), e no Decreto-Lei nº 

2.848/1940 (Código Penal), altera a modalidade da pena da lesão corporal simples cometida 

contra a mulher por razões da condição do sexo feminino e cria o tipo penal de violência 

psicológica contra a mulher.

Art. 2º. Fica autorizada a integração entre o Poder Executivo, o Poder Judiciário, o Ministério 

Público, a Defensoria Pública, os órgãos de segurança pública e as entidades privadas, para 

a promoção e a realização do programa Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica como 

medida de ajuda à mulher vítima de violência doméstica e familiar, conforme os incisos I, V e 

VII do caput do art. 8º da Lei nº 11.340/2006.

Parágrafo único. Os órgãos mencionados no caput deste artigo deverão estabelecer um 

canal de comunicação imediata com as entidades privadas de todo o País participantes do 

programa, a fim de viabilizar assistência e segurança à vítima, a partir do momento em que 

houver sido efetuada a denúncia por meio do código “sinal em formato de X”, preferencialmente 

feito na mão e na cor vermelha.

Art. 3º.  A identificação do código referido no parágrafo único do art. 2º desta Lei poderá ser 

feita pela vítima pessoalmente em repartições públicas e entidades privadas de todo o País 

e, para isso, deverão ser realizadas campanha informativa e capacitação permanente dos 

profissionais pertencentes ao programa, conforme dispõe o inciso VII do caput do art. 8º da 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para encaminhamento da vítima 

ao atendimento especializado na localidade.



40

Art. 4º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 

com as seguintes alterações:

§ 13.  Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, nos 

termos do § 2º-A do art. 121 deste Código: Penal - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos).

Violência psicológica contra a mulher

Art. 147-B.  Causar dano emocional à mulher que a prejudique e perturbe seu pleno 

desenvolvimento ou que vise a degradar ou a controlar suas ações, comportamentos, crenças 

e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

chantagem, ridicularização, limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que cause 

prejuízo à sua saúde psicológica e autodeterminação:

Art. 5º O caput do art. 12-C da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar com 

a seguinte redação:

Art. 12-C.  Verificada a existência de risco atual ou iminente à vida ou à integridade física ou 

psicológica da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus dependentes, 

o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência com a 

ofendida.

Decreto nº 11.431/2023: Institui o Programa Mulher Viver sem Violência.

Art. 1º  Fica instituído o Programa Mulher Viver sem Violência, com o objetivo de integrar e 

ampliar os serviços públicos existentes destinados às mulheres em situação de violência, 

por meio da articulação dos atendimentos especializados no âmbito da saúde, da segurança 

pública, da justiça, da rede socioassistencial e da promoção da autonomia financeira.

§ 1º  O Programa integra a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

§ 2º  O Ministério das Mulheres coordenará o Programa Mulher Viver sem Violência.

§ 3º  A ampliação e a integração dos serviços de que trata o caput serão acompanhadas da 

qualificação e da humanização do atendimento às mulheres em situação de violência.

Art. 2º  São diretrizes do Programa Mulher Viver sem Violência:

I - integração dos serviços oferecidos às mulheres em situação de violência;

II - transversalidade de gênero, raça e etnia nas políticas públicas;

III - corresponsabilidade entre os entes federativos;

IV - fomento à autonomia das mulheres e à garantia da igualdade de direitos;
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V - atendimento humanizado e integral às mulheres em situação de violência, 

respeitados os princípios da dignidade da pessoa humana, da não discriminação e da 

não revitimização;

VI - disponibilização de transporte às mulheres em situação de violência para acesso 

aos serviços da rede especializada de atendimento, quando não integrados; e

VII - garantia e promoção de direitos das mulheres em situação de violência, incluídos 

os direitos à justiça, à verdade e à memória.

Art. 3º  O Programa será desenvolvido, principalmente, por meio das seguintes ações:

I - implementação de unidades da Casa da Mulher Brasileira, que consistem em 

espaços públicos onde se concentrarão os principais serviços especializados e 

multidisciplinares de atendimento às mulheres em situação de violência, de acordo 

com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério das Mulheres;

II - reestruturação da Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180;

III - organização, integração e humanização do atendimento às vítimas de violência 

sexual, sob a perspectiva da não revitimização;

IV - implementação de unidades móveis para atendimento e orientação das mulheres 

em situação de violência, em locais sem oferta de serviços especializados ou de difícil 

acesso;

V - ampliação e fortalecimento de medidas de prevenção e enfrentamento ao 

feminicídio; e

VI - promoção de medidas educativas e campanhas continuadas de conscientização 

ao enfrentamento de todas as formas de violência contra as mulheres.

§ 1º  As unidades da Casa da Mulher Brasileira, por meio da articulação com órgãos e 

entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e com entidades sem 

fins lucrativos, poderão dispor de:

I - serviços de atendimento psicossocial;

II - alojamento de passagem;

III - orientação e direcionamento para programas de auxílio e promoção da autonomia 

econômica e da geração de trabalho, emprego e renda;

IV - integração com os serviços da rede de saúde e socioassistencial; e

V - atendimento de órgãos públicos como:

a) delegacias especializadas em atendimento às mulheres;

b) rondas e patrulhas especializadas em atendimento às mulheres;
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c) juizados e varas especializados de violência doméstica e familiar contra as 

mulheres; e

d) promotorias de justiça e setores das defensorias públicas especializados na 

defesa e na garantia de direitos das mulheres.

Lei 11.340/2006: Lei Maria da Penha. Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, 

cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos 

à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à 

justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 

qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 

sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: (Vide LC nº 150/2015)

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 

agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos 

que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por 

vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido 

com a ofendida, independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação 

sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas de violação 

dos direitos humanos.

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou 

saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 
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emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, 

crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 

isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação 

de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou 

qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, 

a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, 

coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a 

sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force 

ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, 

suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e 

reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, 

subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada 

de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da 

Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o 

caso.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para preservar 

sua integridade física e psicológica:

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da administração 

direta ou indireta;

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de 

trabalho, por até seis meses.

Lei nº 14.550/2023: Altera a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), para 

dispor sobre as medidas protetivas de urgência e estabelecer que a causa ou 

a motivação dos atos de violência e a condição do ofensor ou da ofendida não 

excluem a aplicação da Lei.
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Art. 1º O art. 19 da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 4º, 5º e 6º:

Art. 19. § 4º As medidas protetivas de urgência serão concedidas em juízo de cognição 

sumária a partir do depoimento da ofendida perante a autoridade policial ou da apresentação 

de suas alegações escritas e poderão ser indeferidas no caso de avaliação pela autoridade 

de inexistência de risco à integridade física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral da 

ofendida ou de seus dependentes.

§ 5º As medidas protetivas de urgência serão concedidas independentemente da tipificação 

penal da violência, do ajuizamento de ação penal ou cível, da existência de inquérito policial 

ou do registro de boletim de ocorrência.

§ 6º As medidas protetivas de urgência vigorarão enquanto persistir risco à integridade física, 

psicológica, sexual, patrimonial ou moral da ofendida ou de seus dependentes.

Art. 2º A Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

40-A:

Art. 40-A. Esta Lei será aplicada a todas as situações previstas no seu art. 5º, independentemente 

da causa ou da motivação dos atos de violência e da condição do ofensor ou da ofendida.

Lei nº 14.457/2022: Institui o Programa Emprega + Mulheres

DO PROGRAMA EMPREGA + MULHERES

Art. 1º Fica instituído o Programa Emprega + Mulheres, destinado à inserção e à manutenção 

de mulheres no mercado de trabalho por meio da implementação das seguintes medidas:

I - para apoio à parentalidade na primeira infância:

a) pagamento de reembolso-creche; e

b) manutenção ou subvenção de instituições de educação infantil pelos 

serviços sociais autônomos;

II - para apoio à parentalidade por meio da flexibilização do regime de trabalho:

a) teletrabalho;

b) regime de tempo parcial;

c) regime especial de compensação de jornada de trabalho por meio de 

banco de horas;

d) jornada de 12 (doze) horas trabalhadas por 36 (trinta e seis) horas 

ininterruptas de descanso, quando a atividade permitir;
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e) antecipação de férias individuais; e

f) horários de entrada e de saída flexíveis;

III - para qualificação de mulheres, em áreas estratégicas para a ascensão profissional:

a) suspensão do contrato de trabalho para fins de qualificação profissional; e

b) estímulo à ocupação das vagas em cursos de qualificação dos serviços 

nacionais de aprendizagem por mulheres e priorização de mulheres 

hipossuficientes vítimas de violência doméstica e familiar;

IV - para apoio ao retorno ao trabalho das mulheres após o término da licença-

maternidade:

a) suspensão do contrato de trabalho de pais empregados para 

acompanhamento do desenvolvimento dos filhos; e

b) flexibilização do usufruto da prorrogação da licença-maternidade, 

conforme prevista na Lei nº 11.770/2008;

V - reconhecimento de boas práticas na promoção da empregabilidade das mulheres, 

por meio da instituição do Selo Emprega + Mulher;

VI - prevenção e combate ao assédio sexual e a outras formas de violência no âmbito 

do trabalho; e

VII - estímulo ao microcrédito para mulheres.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, parentalidade é o vínculo socioafetivo maternal, 

paternal ou qualquer outro que resulte na assunção legal do papel de realizar as atividades 

parentais, de forma compartilhada entre os responsáveis pelo cuidado e pela educação das 

crianças e dos adolescentes, nos termos do parágrafo único do art. 22 da Lei nº 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente).

DO APOIO À PARENTALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA

Art. 2º Ficam os empregadores autorizados a adotar o benefício de reembolso-creche, 

de que trata a alínea “s” do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991, desde que cumpridos os 

seguintes requisitos:

I - ser o benefício destinado ao pagamento de creche ou de pré-escola de livre escolha 

da empregada ou do empregado, bem como ao ressarcimento de gastos com outra 

modalidade de prestação de serviços de mesma natureza, comprovadas as despesas 

realizadas;

II - ser o benefício concedido à empregada ou ao empregado que possua filhos com 
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até 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, sem prejuízo dos demais preceitos de 

proteção à maternidade;

III - ser dada ciência pelos empregadores às empregadas e aos empregados da 

existência do benefício e dos procedimentos necessários à sua utilização; e

IV - ser o benefício oferecido de forma não discriminatória e sem a sua concessão 

configurar premiação.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre os limites de valores 

para a concessão do reembolso-creche e as modalidades de prestação de serviços 

aceitas, incluído o pagamento de pessoa física.

Art. 3º A implementação do reembolso-creche ficará condicionada à formalização de acordo 

individual, de acordo coletivo ou de convenção coletiva de trabalho.

Parágrafo único. O acordo ou a convenção a que se refere o caput deste artigo estabelecerá 

condições, prazos e valores, sem prejuízo do cumprimento dos demais preceitos de proteção 

à maternidade.

Art. 4º Os valores pagos a título de reembolso-creche:

I - não possuem natureza salarial;

II - não se incorporam à remuneração para quaisquer efeitos;

III - não constituem base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e

IV - não configuram rendimento tributável da empregada ou do empregado.

Art. 5º Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais 

de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas 

guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação.

Parágrafo único. Os empregadores que adotarem o benefício do reembolso-creche previsto 

nos arts. 2º, 3º e 4º desta Lei para todos os empregados e empregadas que possuam 

filhos com até 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade ficam desobrigados da instalação 

de local apropriado para a guarda e a assistência de filhos de empregadas no período da 

amamentação, nos termos do caput deste artigo.

Art. 6º Os seguintes serviços sociais autônomos poderão, observado o disposto em suas 

leis de regência e regulamentos, manter instituições de educação infantil destinadas aos 

dependentes dos empregados e das empregadas vinculados à atividade econômica a eles 

correspondente:

I - Serviço Social da Indústria (Sesi);
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II - Serviço Social do Comércio (Sesc); e

III - Serviço Social do Transporte (Sest).

DO APOIO À PARENTALIDADE POR MEIO DA FLEXIBILIZAÇÃO DO REGIME DE 

TRABALHO

Art. 7º Na alocação de vagas para as atividades que possam ser efetuadas por meio de 

teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância, nos termos do Capítulo II-A do Título II 

da CLT, os empregadores deverão conferir prioridade:

I - às empregadas e aos empregados com filho, enteado ou criança sob guarda judicial 

com até 6 (seis) anos de idade; e

II - às empregadas e aos empregados com filho, enteado ou pessoa sob guarda judicial 

com deficiência, sem limite de idade.

Art. 8º No âmbito dos poderes diretivo e gerencial dos empregadores, e considerada a 

vontade expressa dos empregados e das empregadas, haverá priorização na concessão de 

uma ou mais das seguintes medidas de flexibilização da jornada de trabalho aos empregados 

e às empregadas que tenham filho, enteado ou pessoa sob sua guarda com até 6 (seis) 

anos de idade ou com deficiência, com vistas a promover a conciliação entre o trabalho e a 

parentalidade:

I - regime de tempo parcial, nos termos do art. 58-A da CLT;

II - regime especial de compensação de jornada de trabalho por meio de banco de 

horas, nos termos do art. 59 da CLT; 

III - jornada de 12 (doze) horas trabalhadas por 36 (trinta e seis) horas ininterruptas de 

descanso, nos termos do art. 59-A da CLT;

IV - antecipação de férias individuais; e

V - horários de entrada e de saída flexíveis.

§ 1º As medidas de que tratam os incisos I e IV do caput deste artigo somente poderão ser 

adotadas até o segundo ano:

I - do nascimento do filho ou enteado;

II - da adoção; ou

III - da guarda judicial.

§ 2º As medidas de que trata este artigo deverão ser formalizadas por meio de acordo 

individual, de acordo coletivo ou de convenção coletiva de trabalho.
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§ 3º O prazo fixado no § 1º deste artigo aplica-se inclusive para o empregado ou a empregada 

que tiver filho, enteado ou pessoa sob guarda judicial com deficiência.

Art. 9º. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho de empregado ou empregada em 

regime de compensação de jornada por meio de banco de horas, as horas acumuladas ainda 

não compensadas serão:

I - descontadas das verbas rescisórias devidas ao empregado ou à empregada, na 

hipótese de banco de horas em favor do empregador, quando a demissão for a pedido 

e o empregado ou empregada não tiver interesse ou não puder compensar a jornada 

devida durante o prazo do aviso prévio; ou

II - pagas juntamente com as verbas rescisórias, na hipótese de banco de horas em 

favor do empregado ou da empregada.

Art. 10. A antecipação de férias individuais poderá ser concedida ao empregado ou à 

empregada que se enquadre nos critérios estabelecidos no § 1º do art. 8º desta Lei, ainda 

que não tenha transcorrido o seu período aquisitivo.

Parágrafo único. As férias antecipadas não poderão ser usufruídas em período inferior a 5 

(cinco) dias corridos.

Art. 11. Para as férias concedidas na forma prevista no art. 10 desta Lei, o empregador poderá 

optar por efetuar o pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de férias após a sua concessão, 

até a data em que for devida a gratificação natalina prevista no art. 1º da Lei nº 4.749/1965.

Art. 12. O pagamento da remuneração da antecipação das férias na forma do art. 10 desta 

Lei poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias, 

hipótese em que não se aplicará o disposto no art. 145 da CLT. 

Art. 13. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, os valores das férias ainda não 

usufruídas serão pagos juntamente com as verbas rescisórias devidas.

Parágrafo único. Na hipótese de período aquisitivo não cumprido, as férias antecipadas e 

usufruídas serão descontadas das verbas rescisórias devidas ao empregado no caso de 

pedido de demissão.

Art. 14. Quando a atividade permitir, os horários fixos da jornada de trabalho poderão ser 

flexibilizados ao empregado ou à empregada que se enquadre nos critérios estabelecidos 

no caput do art. 8º desta Lei.

Parágrafo único. A flexibilização de que trata o caput deste artigo ocorrerá em intervalo 

de horário previamente estabelecido, considerados os limites inicial e final de horário de 

trabalho diário.
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DAS MEDIDAS PARA QUALIFICAÇÃO DE MULHERES

Art. 15. Mediante requisição formal da empregada interessada, para estimular a qualificação 

de mulheres e o desenvolvimento de habilidades e de competências em áreas estratégicas 

ou com menor participação feminina, o empregador poderá suspender o contrato de 

trabalho para participação em curso ou em programa de qualificação profissional oferecido 

pelo empregador.

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a suspensão do contrato de trabalho será 

formalizada por meio de acordo individual, de acordo coletivo ou de convenção coletiva de 

trabalho, nos termos do art. 476-A da CLT.

§ 2º O curso ou o programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador priorizará 

áreas que promovam a ascensão profissional da empregada ou áreas com baixa participação 

feminina, tais como ciência, tecnologia, desenvolvimento e inovação.

§ 3º Durante o período de suspensão do contrato de trabalho, a empregada fará jus à bolsa 

de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei nº 7.998/1990.

§ 4º Além da bolsa de qualificação profissional, durante o período de suspensão do contrato 

de trabalho, o empregador poderá conceder à empregada ajuda compensatória mensal, 

sem natureza salarial.

§ 5º Para fins de pagamento da bolsa de qualificação profissional, o empregador encaminhará 

ao Ministério do Trabalho e Previdência os dados referentes às empregadas que terão o 

contrato de trabalho suspenso.

§ 6º Se ocorrer a dispensa da empregada no transcurso do período de suspensão ou nos 6 

(seis) meses subsequentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará à empregada, 

além das parcelas indenizatórias previstas na legislação, multa a ser estabelecida em 

convenção ou em acordo coletivo, que será de, no mínimo, 100% (cem por cento) sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato de trabalho.

Art. 16. As entidades dos serviços nacionais de aprendizagem, observadas suas leis de 

regência e regulamentos, mediante a celebração de ajustes e de parcerias com a União, 

poderão implementar medidas que estimulem a matrícula de mulheres em cursos de 

qualificação, em todos os níveis e áreas de conhecimento.

§ 1º Se ocorrer a celebração dos termos de ajustes ou de parcerias a que se refere o 

caput deste artigo, os serviços nacionais de aprendizagem desenvolverão ferramentas 

de monitoramento e estratégias para a inscrição e a conclusão dos cursos por mulheres, 

especialmente nas áreas de ciência, de tecnologia, de desenvolvimento e de inovação.

§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, serão priorizadas as mulheres hipossuficientes 

vítimas de violência doméstica e familiar com registro de ocorrência policial.
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DO APOIO AO RETORNO AO TRABALHO APÓS O TÉRMINO DA LICENÇA-

MATERNIDADE

Art. 17. Mediante requisição formal do empregado interessado, o empregador poderá 

suspender o contrato de trabalho do empregado com filho cuja mãe tenha encerrado o 

período da licença-maternidade para:

I - prestar cuidados e estabelecer vínculos com os filhos;

II - acompanhar o desenvolvimento dos filhos; e

III - apoiar o retorno ao trabalho de sua esposa ou companheira.

§ 1º A suspensão do contrato de trabalho ocorrerá nos termos do art. 476-A da CLT para 

participação em curso ou em programa de qualificação profissional oferecido pelo 

empregador, formalizada por meio de acordo individual, de acordo coletivo ou de convenção 

coletiva de trabalho.

§ 2º A suspensão do contrato de trabalho será efetuada após o término da licença-

maternidade da esposa ou companheira do empregado.

§ 3º O curso ou o programa de qualificação profissional deverá ser oferecido pelo empregador, 

terá carga horária máxima de 20 (vinte) horas semanais e será realizado exclusivamente na 

modalidade não presencial, preferencialmente, de forma assíncrona.

§ 4º A limitação prevista no § 2º do art. 476-A da CLT, não se aplica à suspensão do contrato 

de trabalho de que trata este artigo.

§ 5º O empregado fará jus à bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei 

nº 7.998/1990.

§ 6º Além da bolsa de qualificação profissional, durante o período de suspensão do contrato 

de trabalho, o empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, 

sem natureza salarial.

§ 7º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão ou nos 6 

(seis) meses subsequentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, 

além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida 

em convenção ou em acordo coletivo, que será de, no mínimo, 100% (cem por cento) sobre 

o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.

Art. 18. São deveres do empregador:

I - dar ampla divulgação aos seus empregados sobre a possibilidade de apoiar o 

retorno ao trabalho de suas esposas ou companheiras após o término do período da 

licença-maternidade;

II - orientar sobre os procedimentos necessários para firmar acordo individual para 
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suspensão do contrato de trabalho com qualificação; e

III - promover ações periódicas de conscientização sobre parentalidade responsiva e 

igualitária para impulsionar a adoção da medida pelos seus empregados.

Art. 19. Para fins de pagamento da bolsa de qualificação profissional, o empregador 

encaminhará ao Ministério do Trabalho e Previdência os dados referentes aos empregados 

que terão o contrato de trabalho suspenso para apoiar o retorno ao trabalho de suas esposas 

ou companheiras.

DAS REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO DE ACORDOS INDIVIDUAIS

Art. 21. A opção por acordo individual para formalizar as medidas previstas no art. 3º, no § 2º 

do art. 8º, no § 1º do art. 15 e no § 1º do art. 17 desta Lei somente poderá ser realizada:   

I - nos casos de empresas ou de categorias de trabalhadores para as quais não haja 

acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho celebrados; ou

II - se houver acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho celebrados, se o 

acordo individual a ser celebrado contiver medidas mais vantajosas à empregada ou 

ao empregado que o instrumento coletivo vigente.”

Art. 22. Tanto na priorização para vagas em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou 

trabalho a distância quanto na adoção das medidas de flexibilização e de suspensão do 

contrato de trabalho previstas nos Capítulos III, IV e V desta Lei, deverá sempre ser levada 

em conta a vontade expressa da empregada ou do empregado beneficiado pelas medidas 

de apoio ao exercício da parentalidade.

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E DE COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL E A OUTRAS 

FORMAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO TRABALHO

Art. 23. Para a promoção de um ambiente laboral sadio, seguro e que favoreça a inserção e 

a manutenção de mulheres no mercado de trabalho, as empresas com Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes e de Assédio (Cipa) deverão adotar as seguintes medidas, além de 

outras que entenderem necessárias, com vistas à prevenção e ao combate ao assédio sexual 

e às demais formas de violência no âmbito do trabalho:

I - inclusão de regras de conduta a respeito do assédio sexual e de outras formas de 

violência nas normas internas da empresa, com ampla divulgação do seu conteúdo 

aos empregados e às empregadas;

II - fixação de procedimentos para recebimento e acompanhamento de denúncias, para 

apuração dos fatos e, quando for o caso, para aplicação de sanções administrativas aos 

responsáveis diretos e indiretos pelos atos de assédio sexual e de violência, garantido o 
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anonimato da pessoa denunciante, sem prejuízo dos procedimentos jurídicos cabíveis;

III - inclusão de temas referentes à prevenção e ao combate ao assédio sexual e a 

outras formas de violência nas atividades e nas práticas da Cipa; e

IV - realização, no mínimo a cada 12 (doze) meses, de ações de capacitação, de 

orientação e de sensibilização dos empregados e das empregadas de todos os níveis 

hierárquicos da empresa sobre temas relacionados à violência, ao assédio, à igualdade 

e à diversidade no âmbito do trabalho, em formatos acessíveis, apropriados e que 

apresentem máxima efetividade de tais ações.

§ 1º O recebimento de denúncias a que se refere o inciso II do caput deste artigo não substitui 

o procedimento penal correspondente, caso a conduta denunciada pela vítima se encaixe na 

tipificação de assédio sexual contida no art. 216-A do Código Penal, ou em outros crimes de 

violência tipificados na legislação brasileira.

DO SELO EMPREGA + MULHER

Art. 24. Fica instituído o Selo Emprega + Mulher.

§ 1º São objetivos do Selo Emprega + Mulher:

I - reconhecer as empresas que se destaquem pela organização, pela manutenção 

e pelo provimento de creches e pré-escolas para atender às necessidades de suas 

empregadas e de seus empregados; e

II - reconhecer as boas práticas de empregadores que visem, entre outros objetivos:

a) ao estímulo à contratação, à ocupação de postos de liderança e à ascensão 

profissional de mulheres, especialmente em áreas com baixa participação 

feminina, tais como ciência, tecnologia, desenvolvimento e inovação;

b) à divisão igualitária das responsabilidades parentais;

c) à promoção da cultura de igualdade entre mulheres e homens;

d) à oferta de acordos flexíveis de trabalho;

e) à concessão de licenças para mulheres e homens que permitam o 

cuidado e a criação de vínculos com seus filhos;

f) ao efetivo apoio às empregadas de seu quadro de pessoal e das que 

prestem serviços no seu estabelecimento em caso de assédio, violência 

física ou psicológica ou qualquer violação de seus direitos no local de 

trabalho; e

g) à implementação de programas de contratação de mulheres 
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desempregadas em situação de violência doméstica e familiar e de 

acolhimento e de proteção às suas empregadas em situação de violência 

doméstica e familiar.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se violência doméstica e familiar contra 

a mulher as ações ou as omissões previstas no art. 5º da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da 

Penha).

Art. 25. As microempresas e as empresas de pequeno porte que receberem o Selo Emprega 

+ Mulher serão beneficiadas com estímulos creditícios adicionais, nos termos dos incisos I e 

II do § 5º do art. 3º da Lei nº 13.999/2020.

Art. 26. As empresas que se habilitarem para o recebimento do Selo Emprega + Mulher 

deverão prestar contas anualmente quanto ao atendimento dos requisitos previstos 

nesta Lei.

Art. 27. A pessoa jurídica detentora do Selo Emprega + Mulher poderá utilizá-lo para os fins 

de divulgação de sua marca, produtos e serviços, vedada a extensão do uso para grupo 

econômico ou em associação com outras empresas que não detenham o selo.

Art. 28. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência disporá sobre o regulamento 

completo do Selo Emprega + Mulher.

DO ESTÍMULO AO MICROCRÉDITO PARA MULHERES

Art. 29. Nas operações de crédito do Programa de Simplificação do Microcrédito Digital para 

Empreendedores (SIM Digital), de que trata a Lei nº 14.438/2022, serão aplicadas condições 

diferenciadas, exclusivamente quando os beneficiários forem:

I - mulheres que exerçam alguma atividade produtiva ou de prestação de serviços, 

urbana ou rural, de forma individual ou coletiva, na condição de pessoas naturais;

II - mulheres, na condição de pessoas naturais e de microempreendedoras individuais 

no âmbito do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO).

§ 1º A primeira linha de crédito a ser concedida à beneficiária pessoa natural corresponderá 

ao valor máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, às microempreendedoras individuais, de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerada a soma de todos os contratos de operação, ativos 

e inativos, efetuados no âmbito do SIM Digital.

§ 2º A taxa de juros máxima será correspondente a 85% (oitenta e cinco por cento) da taxa 

máxima permitida pelo Conselho Monetário Nacional para operações de microcrédito, e o 

prazo será de até 30 (trinta) meses para o pagamento.

§ 3º A cobertura da garantia a ser prestada pelos fundos garantidores, observado o disposto 
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na Lei nº 14.438/2022, será de até 85% (oitenta e cinco por cento) do valor desembolsado 

em cada operação incluída nas carteiras garantidas, e o limite de cobertura será de 80% 

(oitenta por cento) do total de desembolsos efetuados nas operações das carteiras, sempre 

que forem formadas exclusivamente por mulheres, nas condições dos incisos I e II do caput 

deste artigo, observados as atenuantes de risco aplicáveis e o disposto nos regulamentos 

dos fundos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Às mulheres empregadas é garantido igual salário em relação aos empregados que 

exerçam idêntica função prestada ao mesmo empregador, nos termos dos arts. 373-A e 461 

da CLT.

Art. 31. O Sistema Nacional de Emprego (Sine) implementará iniciativas com vistas à melhoria 

da empregabilidade de mulheres, especialmente daquelas:

I - que tenham filho, enteado ou guarda judicial de crianças de até 5 (cinco) anos de 

idade;

II - que sejam chefe de família monoparental; ou

III - com deficiência ou com filho com deficiência.

Decreto nº 11.430/2023: Regulamenta a Lei nº 14.133/2021, para dispor sobre 

a exigência, em contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra 

constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do 

desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens 

no ambiente de trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o disposto no inciso I do § 9º do art. 25 e no inciso III do caput 

do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de 

percentual mínimo de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica 

e sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres 

e homens no ambiente de trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

III - unidade responsável pela política pública - órgão ou entidade estadual, distrital 

ou municipal responsável pela política de atenção a mulheres vítimas de violência 

doméstica, com competência na localidade onde será prestado o serviço; e
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IV - violência doméstica - tipo de violação definido no art. 5º da Lei nº 11.340/2006.

Art. 3º  Os editais de licitação e os avisos de contratação direta para a contratação de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do disposto no 

inciso XVI do caput do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, preverão o emprego de mão de obra 

constituída por mulheres vítimas de violência doméstica, em percentual mínimo de oito por 

cento das vagas.

§ 1º  O disposto no caput aplica-se a contratos com quantitativos mínimos de vinte e cinco 

colaboradores.

§ 2º  O percentual mínimo de mão de obra estabelecido no caput deverá ser mantido durante 

toda a execução contratual.

§ 3º  As vagas de que trata o caput:

I - incluem mulheres trans, travestis e outras possibilidades do gênero feminino, nos 

termos do disposto no art. 5º da Lei nº 11.340/2006; e

II - serão destinadas prioritariamente a mulheres pretas e pardas, observada a proporção 

de pessoas pretas e pardas na unidade da federação onde ocorrer a prestação do 

serviço, de acordo com o último censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE.

§ 4º  A indisponibilidade de mão de obra com a qualificação necessária para atendimento do 

objeto contratual não caracteriza descumprimento do disposto no caput

Art. 4º  Para fins de cumprimento do disposto neste Decreto, o Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos e o Ministério das Mulheres firmarão acordo de cooperação 

técnica com as unidades responsáveis pela política pública de atenção a mulheres vítimas 

de violência doméstica.

§ 1º  São objetivos do acordo de cooperação técnica de que trata o caput:

I - o apoio ao atendimento do percentual mínimo de vagas estabelecido no caput 

do art. 3º, por meio do fornecimento, pela unidade responsável pela política pública, 

da relação de mulheres vítimas de violência doméstica que tenham autorizado 

expressamente a disponibilização de seus dados para fins de obtenção de trabalho; e

II - a disponibilização, pela unidade responsável pela política pública, de declaração 

de manutenção das mulheres vítimas de violência doméstica entre as empregadas do 

licitante alocadas ao contrato com a administração.

§ 2º  A relação de que trata o inciso I do § 1º contemplará todas as mulheres que tenham 

autorizado expressamente a disponibilização de seus dados para fins de obtenção de 

trabalho.
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§ 3º  O acordo de cooperação técnica de que trata o caput não envolverá a transferência de 

recursos financeiros ou orçamentários.

§ 4º  O acordo de cooperação técnica previsto no caput conterá cláusula que assegure o 

sigilo da condição de vítima de violência doméstica.

§ 5º  A aplicação do disposto no caput está condicionada à existência de acordo de 

cooperação técnica.

Art. 5º  O desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens 

no ambiente de trabalho será critério de desempate em processos licitatórios, nos termos do 

disposto no inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

§ 1º  Para fins do disposto no caput, serão consideradas ações de equidade, respeitada a 

seguinte ordem:

I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre 

mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do 

licitante;

II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres 

e homens em matéria de emprego e ocupação;

III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;

IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;

V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e

VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os 

gêneros.

§ 2º  Ato do Secretário de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos disporá sobre a forma de aferição, pela administração, e sobre a forma de 

comprovação, pelo licitante, do desenvolvimento das ações de que trata o § 1º

Art. 6º  A administração e a empresa contratada, nos termos do disposto na Lei nº 13.709/2018, 

assegurarão o sigilo da condição de vítima de violência doméstica da mão de obra alocada 

na prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra de 

que trata este Decreto.

Art. 7º  É vedado o tratamento discriminatório à mulher vítima de violência doméstica 

integrante da mão de obra alocada na prestação de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra de que trata este Decreto.

Lei nº 14.542/2023: Altera a Lei nº 13.667/2018, para dispor sobre a prioridade 

no atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e familiar pelo 

Sistema Nacional de Emprego (Sine).
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Art. 1º  O art. 9º da Lei nº 13.667/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º. VII – prestar assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga à de escravo 

e às mulheres em situação de violência doméstica e familiar;

§ 1º As mulheres em situação de violência doméstica e familiar terão prioridade no 

atendimento pelo Sine, às quais serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas ofertadas 

para intermediação.

§ 2º Na hipótese de não preenchimento das vagas reservadas nos termos previstos no § 

1º deste artigo por ausência de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, as 

vagas remanescentes poderão ser preenchidas por mulheres e, se não houver, pelo público 

em geral.

Lei nº 14.611/2023: Dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratórios 

entre mulheres e homens

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratórios, nos termos da 

regulamentação, entre mulheres e homens para a realização de trabalho de igual valor ou no 

exercício da mesma função e altera a CLT.

Art. 2º A igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens para a 

realização de trabalho de igual valor ou no exercício da mesma função é obrigatória e será 

garantida nos termos desta Lei.

Art. 4º A igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens será 

garantida por meio das seguintes medidas:

I – estabelecimento de mecanismos de transparência salarial e de critérios 

remuneratórios;

II – incremento da fiscalização contra a discriminação salarial e de critérios 

remuneratórios entre mulheres e homens;

III – disponibilização de canais específicos para denúncias de discriminação salarial;

IV – promoção e implementação de programas de diversidade e inclusão no ambiente 

de trabalho que abranjam a capacitação de gestores, de lideranças e de empregados a 

respeito do tema da equidade entre homens e mulheres no mercado de trabalho, com 

aferição de resultados; e

V – fomento à capacitação e à formação de mulheres para o ingresso, a permanência e 

a ascensão no mercado de trabalho em igualdade de condições com os homens.

Art. 5º Fica determinada a publicação semestral de relatórios de transparência salarial e de 

critérios remuneratórios pelas pessoas jurídicas de direito privado com 100 (cem) ou mais 
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empregados, observada a proteção de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais).

§ 1º Os relatórios de transparência salarial e de critérios remuneratórios conterão dados 

anonimizados e informações que permitam a comparação objetiva entre salários, 

remunerações e a proporção de ocupação de cargos de direção, gerência e chefia preenchidos 

por mulheres e homens, acompanhados de informações que possam fornecer dados 

estatísticos sobre outras possíveis desigualdades decorrentes de raça, etnia, nacionalidade 

e idade, observada a legislação de proteção de dados pessoais e regulamento específico.

§ 2º Nas hipóteses em que for identificada desigualdade salarial ou de critérios remuneratórios, 

independentemente do descumprimento do disposto no art. 461 da CLT, a pessoa jurídica 

de direito privado apresentará e implementará plano de ação para mitigar a desigualdade, 

com metas e prazos, garantida a participação de representantes das entidades sindicais e de 

representantes dos empregados nos locais de trabalho.

§ 3º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput deste artigo, será aplicada multa 

administrativa cujo valor corresponderá a até 3% (três por cento) da folha de salários do 

empregador, limitado a 100 (cem) salários-mínimos, sem prejuízo das sanções aplicáveis aos 

casos de discriminação salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.

§ 4º O Poder Executivo federal disponibilizará de forma unificada, em plataforma digital 

de acesso público, observada a proteção de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/ 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), além das informações previstas no § 1º 

deste artigo, indicadores atualizados periodicamente sobre mercado de trabalho e renda 

desagregados por sexo, inclusive indicadores de violência contra a mulher, de vagas em 

creches públicas, de acesso à formação técnica e superior e de serviços de saúde, bem 

como demais dados públicos que impactem o acesso ao emprego e à renda pelas mulheres 

e que possam orientar a elaboração de políticas públicas.

Art. 6º Ato do Poder Executivo instituirá protocolo de fiscalização contra a discriminação 

salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.

Lei nº 14.614/2023: Altera a Lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte), para 

garantir às atletas gestantes ou puérperas, no âmbito da Bolsa-Atleta, o respeito 

à maternidade e aos direitos que as protegem.

Art. 1º  A Lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte), passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

Art. 53. Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, terão prioridade 

para a renovação da Bolsa-Atleta:

III - as atletas gestantes ou puérperas.
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Art. 53 - A. O Ministério do Esporte garantirá às atletas gestantes ou puérperas, no âmbito da 

Bolsa-Atleta, o respeito à maternidade e aos direitos que as protegem.

§ 1º Caso a atleta não possa comprovar a participação em competição nacional ou 

internacional no ano imediatamente anterior ao pedido de concessão da Bolsa-Atleta em 

decorrência de afastamento determinado pela gestação ou pelo puerpério, poderá ser 

utilizado o resultado esportivo obtido no ano antecedente ao da gestação ou do puerpério 

para pleitear o benefício.

§ 2º Será́ garantido à atleta gestante ou puérpera o recebimento regular das parcelas 

mensais da Bolsa-Atleta até que possa retomar a atividade esportiva, hipótese em que não 

se aplicará o prazo previsto no caput do art. 53 desta Lei.

§ 3º A comprovação de plena atividade esportiva não será exigida da atleta na prestação 

de contas referente aos recursos financeiros recebidos no âmbito da Bolsa-Atleta durante o 

período da gestação ou do puerpério.

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, a concessão da Bolsa-Atleta será́ garantida à atleta 

gestante ou puérpera durante o período da gestação acrescido de até 6 (seis) meses após o 

nascimento da criança, desde que o período adicional do benefício não exceda a 15 (quinze) 

parcelas mensais consecutivas.

§ 5º Retomada a atividade esportiva ou encerrado o prazo previsto no § 4º deste artigo, as 

obrigações assumidas pela atleta no âmbito da Bolsa-Atleta voltarão a ser exigidas.

§ 6º Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera não afastarão a possibilidade 

de a beneficiária da Bolsa-Atleta, respeitada a orientação de seu médico e de seu treinador, 

continuar ou retomar a atividade esportiva previamente ao encerramento do prazo previsto 

no § 4º deste artigo.

§ 7º Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera de que tratam este artigo e o 

inciso III do parágrafo único do art. 53 desta Lei aplicam-se à hipótese de adoção.

§ 8º A concessão dos direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera de que trata este 

artigo fica condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério do Esporte.

5.2. PESSOA IDOSA NO MERCADO DE TRABALHO E DEFESA QUANTO À 

DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA IDADE

Lei 8.842/1994: Política Nacional do Idoso

 Art. 3° A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos 
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da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, 

bem-estar e o direito à vida;

II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser 

objeto de conhecimento e informação para todos;

III - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;

Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, são competências dos órgãos e 

entidades públicos:

I - na área de promoção e assistência social:

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao 

idoso, como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-

lares, oficinas abrigadas de trabalho*, atendimentos domiciliares e outros;

IV - na área de trabalho e previdência social:

a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a 

sua participação no mercado de trabalho, no setor público e privado;

*local destinado ao desenvolvimento, pela pessoa idosa, de atividades produtivas, que lhe 

proporcione a oportunidade de elevar sua renda, regido por normas específicas, CONFORME 

ART. 17, IV, do Dec. 9921/19.

Lei 10.741/2003: Estatuto do Idoso

Art. 3º. É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar à 

pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 

ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Art. 4º. Nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, 

será punido na forma da lei.

Art. 26. A pessoa idosa tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas 

condições físicas, intelectuais e psíquicas

Art. 27. Na admissão da pessoa idosa em qualquer trabalho ou emprego, são vedadas a 

discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados 

os casos em que a natureza do cargo o exigir. 

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-

se preferência ao de idade mais elevada.
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Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações 

bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou 

instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, da pessoa idosa, 

submetendo-a a condições desumanas ou degradantes ou privando-a de alimentos e 

cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-a a trabalho excessivo 

ou inadequado:

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa:

I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;

II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;

Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:

“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho menor 

de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 

(sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento 

de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, 

de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo;”

Decreto 9.921/2019: Consolidação de atos normativos do Executivo Federal 

sobre a temática da pessoa idosa 

Art. 7º.  A pessoa idosa aposentada, exceto por invalidez, que retornar ao trabalho nas 

atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, quando acidentada no 

trabalho, será encaminhada ao programa de reabilitação do INSS e não fará jus a outras 

prestações de serviço, exceto aquelas decorrentes de sua condição de aposentada.

Art. 11.  Compete ao Ministério da Economia, por meio dos seus órgãos e de suas entidades 

vinculadas, garantir a implementação de mecanismos que impeçam a discriminação da 

pessoa idosa quanto à sua participação no mercado de trabalho.

Art. 28.  As ações da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa serão executadas de forma 

descentralizada e integrada, por meio da conjugação de esforços entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios, observados a intersetorialidade, as especificidades das 

políticas públicas setoriais, a participação da sociedade civil e o controle social.

Parágrafo único.  A Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa será implementada a partir 
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da articulação entre as políticas de assistência social, de saúde, de direitos humanos, de 

educação, de trabalho, de cultura e de esporte, entre outras.

Lei 13.797/2019: Dedução de doação aos fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso diretamente em sua Declaração de 

Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Art. 1º. A Lei nº 12.213/2010 , passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 2º-A e 4º-A:  Art. 

2º-A. A partir do exercício de 2020, ano-calendário de 2019, a pessoa física poderá optar 

pela doação aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 

Idoso de que trata o inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250/1995, diretamente em sua 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

Lei nº 14.532/2023: Altera a Lei nº 7.716/1989 (Lei do Crime Racial), e o Decreto-Lei nº 

2.848/1940 (Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria racial, prever 

pena de suspensão de direito em caso de racismo praticado no contexto de atividade 

esportiva ou artística e prever pena para o racismo religioso e recreativo e para o 

praticado por funcionário público.

Art. 2º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), passa a vigorar com 

a seguinte redação:

Art. 140. § 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião ou à 

condição de pessoa idosa ou com deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

5.3. DEFESA QUANTO À DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DE RAÇA/ETNIA/ORIGEM

Convenção nº 97, da OIT, ratificada em 1965: Trabalhadores Migrantes. 

Convenção nº 169, da OIT, ratificada em 2002: Povos Indígenas e Tribais. 

Convenção nº 118, da OIT, ratificada em 1969: Igualdade de Tratamento entre Nacionais e 

Estrangeiros em Previdência Social.

Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas 

de Intolerância (Decreto nº 10.932/22).

Convenção nº 143, da OIT: Imigrações Efetuadas em Condições Abusivas e Promoção da 

Igualdade de Oportunidades e de Tratamento dos Trabalhadores Migrantes (não ratificada).
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Lei nº 7.437/1985: Contravenções penais: a prática de atos resultantes de 

preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil

Art. 1º. Constitui contravenção, punida nos termos desta lei, a prática de atos resultantes de 

preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Art. 2º. Será considerado agente de contravenção o diretor, gerente ou empregado do 

estabelecimento que incidir na prática referida no artigo 1º. desta lei.

Art. 6º. Recusar a entrada de alguém em qualquer tipo de estabelecimento comercial ou de 

prestação de serviço, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Art. 8º. Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público civil ou militar, por preconceito 

de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Art. 9º. Negar emprego ou trabalho a alguém em autarquia, sociedade de economia mista, 

empresa concessionária de serviço público ou empresa privada, por preconceito de raça, de 

cor, de sexo ou de estado civil.

Declaração e Programa de Ação de Durban - 2001

Reconhecemos que racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 

ocorrem com base na raça, cor, descendência, origem nacional ou étnica e que as vítimas 

podem sofrer múltiplas ou agravadas formas de discriminação calcadas em outros aspectos 

correlatos como sexo, língua, religião, opinião política ou de qualquer outro tipo, origem 

social, propriedade, nascimento e outros; 

18. Enfatizamos que a pobreza, o subdesenvolvimento, a marginalização, a exclusão 

social e as disparidades econômicas estão intimamente associadas ao racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e contribuem para a persistência 

de práticas e atitudes racistas as quais geram mais pobreza; 

26. Afirmamos a necessidade de se colocar um fim à impunidade das violações dos 

direitos humanos e das liberdades fundamentais de indivíduos e de grupos que são 

vitimados pelo racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

30. Afirmamos a necessidade urgente de se prevenir, combater e eliminar todas as 

formas de tráfico de pessoas, em particular, de mulheres e crianças, e reconhecemos 

que as vítimas de tráfico são particularmente expostas ao racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata; 

31. Também expressamos nossa profunda preocupação quando os indicadores nas 

áreas, interalia, da educação, emprego, saúde, moradia, mortalidade infantil e expectativa 

de vida para muitos povos revelam uma situação de desvantagem, particularmente 
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quando os fatores que para isto contribuem incluem racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata; 

32. Reconhecemos o valor e a diversidade da herança cultural dos africanos e 

afrodescendentes e afirmamos a importância e a necessidade de que seja assegurada 

sua total integração à vida social, econômica e política, visando a facilitar sua plena 

participação em todos os níveis dos processos de tomada de decisão; 

39. Reconhecemos que os povos de origem indígena têm sido, durante séculos, vítimas 

de discriminação e afirmamos que eles são livres e iguais em dignidade e direitos e 

não devem sofrer qualquer tipo de discriminação baseada, particularmente, em sua 

origem e identidade indígena, e enfatizamos a necessidade de se tomarem medidas 

constantemente para superar a persistência do racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata que os afetam;  

41. Reiteramos nossa convicção de que a plena realização pelos povos indígenas de 

seus direitos e de suas liberdades fundamentais é indispensável para a eliminação 

do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. Firmemente, 

reiteramos nossa determinação em promover o pleno gozo de seus direitos civis, 

políticos, econômicos, sociais e culturais, bem como os benefícios do desenvolvimento 

sustentável, com pleno respeito às suas características distintas e suas próprias 

iniciativas; 

51. Reafirmamos a necessidade de se eliminar a discriminação racial contra os migrantes, 

incluindo os migrantes trabalhadores, em relação a questões como emprego, serviços 

sociais, incluindo educação e saúde, assim como o acesso à justiça; e que o tratamento 

dado a eles deve estar de acordo com os instrumentos internacionais de direitos 

humanos, livres do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

71. Desaprovamos as tentativas de obrigar as mulheres que pertencem a certos credos 

e/ou minorias religiosas a renunciarem a sua identidade religiosa e cultural, seja para 

restringir sua expressão legítima ou para discriminá-las em relação a oportunidades de 

educação e emprego; 

108.  Reconhecemos a necessidade de ser adotarem medidas especiais ou medidas 

positivas em favor das vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata com o intuito de promover sua plena integração na sociedade. As medidas 

para uma ação efetiva, inclusive as medidas sociais, devem visar corrigir as condições 

que impedem o gozo dos direitos e a introdução de medidas especiais para incentivar 

a participação igualitária de todos os grupos raciais, culturais, linguísticos e religiosos 

em todos os setores da sociedade, colocando a todos em igualdade de condições. 

Dentre estas medidas devem figurar outras medidas para o alcance de representação 
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adequada nas instituições educacionais, de moradia, nos partidos políticos, nos 

parlamentos, no emprego, especialmente nos serviços judiciários, na polícia, exército 

e outros serviços civis, os quais em alguns casos devem exigir reformas eleitorais, 

reforma agrária e campanhas para igualdade de participação;

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas – 2008

3 - Os povos indígenas têm o direito de serem livres e iguais a todos os outros seres 

humanos em dignidade e direitos, e de serem livres de distinção ou discriminação 

adversa de qualquer tipo baseada em sua identidade indígena.

21 - O direito de participar em pé de igualdade com todos os outros cidadãos e, sem 

discriminação adversa, na vida política, econômica, social e cultural do Estado, e de ter 

seu caráter específico devidamente refletido no sistema legal e nas instituições políticas, 

socioeconômicas e culturais, incluindo, em particular, uma adequada consideração e 

reconhecimento das leis e costumes indígenas.

Lei 6.001/1973: Estatuto do Índio

Art. 1º, parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se estende a proteção das 

leis do País, nos mesmos termos em que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados 

os usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições peculiares reconhecidas 

nesta Lei.

Art. 14. Não haverá discriminação entre trabalhadores indígenas e os demais trabalhadores, 

aplicando-se-lhes todos os direitos e garantias das leis trabalhistas e de previdência social.

Parágrafo único. É permitida a adaptação de condições de trabalho aos usos e costumes da 

comunidade a que pertencer o índio.

Art. 15. Será nulo o contrato de trabalho ou de locação de serviços realizado com os índios 

de que trata o artigo 4°, I. 

Lei 7.716/1989: Crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.   

Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, em razão de raça, cor, 

etnia ou procedência nacional. Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.       

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime for cometido mediante concurso 
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de 2 (duas) ou mais pessoas.       

Art. 3º. Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos. Pena: 

reclusão de dois a cinco anos.

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional.    

Art. 4º. Negar ou obstar emprego em empresa privada. Pena: reclusão de dois a cinco anos.

§ 1o. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica:       

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de 

condições com os demais trabalhadores;       

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional;         

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário.         

§ 2o. Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências.

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. Pena: reclusão de um a três anos e multa.

Art. 20-B. Os crimes previstos nos arts. 2º-A e 20 desta Lei terão as penas aumentadas de 

1/3 (um terço) até a metade, quando praticados por funcionário público, conforme definição 

prevista no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), no exercício de 

suas funções ou a pretexto de exercê-las.      

Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve considerar como discriminatória qualquer 

atitude ou tratamento dado à pessoa ou a grupos minoritários que cause constrangimento, 

humilhação, vergonha, medo ou exposição indevida, e que usualmente não se dispensaria a 

outros grupos em razão da cor, etnia, religião ou procedência.   

Lei 12.288/2010: Estatuto da Igualdade Racial

Art. 1o. Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população 

negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, 

coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica.
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Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência 

baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto 

anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 

de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, 

social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição 

de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, 

cor, descendência ou origem nacional ou étnica;

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que 

acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais;

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 

conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga;

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 

cumprimento de suas atribuições institucionais;

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela 

iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da 

igualdade de oportunidades.

Art. 2o. É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, 

reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o 

direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, 

empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores 

religiosos e culturais.

Art. 3o. Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos direitos e 

garantias fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade 

Racial adota como diretriz político-jurídica a inclusão das vítimas de desigualdade étnico-

racial, a valorização da igualdade étnica e o fortalecimento da identidade nacional brasileira.

Art. 4o. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na 

vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio 

de:

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social;

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa;

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento 
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e a superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação 

étnica;

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica 

e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais 

e estruturais;

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a 

representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada;

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas 

à promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, 

inclusive mediante a implementação de incentivos e critérios de condicionamento e 

prioridade no acesso aos recursos públicos;

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento 

das desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, 

segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos 

públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros.

Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas 

destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias 

adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação social do País.

Art. 38.  A implementação de políticas voltadas para a inclusão da população negra no 

mercado de trabalho será de responsabilidade do poder público, observando-se:

I - o instituído neste Estatuto;

II - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 1965;

III - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção no 111, de 1958, da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da discriminação no emprego e 

na profissão;

IV - os demais compromissos formalmente assumidos pelo Brasil perante a comunidade 

internacional.

Art. 39.  O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades 

no mercado de trabalho para a população negra, inclusive mediante a implementação de 

medidas visando à promoção da igualdade nas contratações do setor público e o incentivo 

à adoção de medidas similares nas empresas e organizações privadas.

§ 1o A igualdade de oportunidades será lograda mediante a adoção de políticas e programas 

de formação profissional, de emprego e de geração de renda voltados para a população 

negra.

§ 2o As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da administração 
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pública far-se-ão por meio de normas estabelecidas ou a serem estabelecidas em legislação 

específica e em seus regulamentos.

§ 3o O poder público estimulará, por meio de incentivos, a adoção de iguais medidas pelo 

setor privado.

§ 4o As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da proporcionalidade 

de gênero entre os beneficiários.

§ 5o Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural e urbano, 

com ações afirmativas para mulheres negras.

§ 6o O poder público promoverá campanhas de sensibilização contra a marginalização da 

mulher negra no trabalho artístico e cultural.

§ 7o O poder público promoverá ações com o objetivo de elevar a escolaridade e a 

qualificação profissional nos setores da economia que contem com alto índice de ocupação 

por trabalhadores negros de baixa escolarização.

Art. 40.  O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) formulará 

políticas, programas e projetos voltados para a inclusão da população negra no mercado de 

trabalho e orientará a destinação de recursos para seu financiamento.

Art. 41.  As ações de emprego e renda, promovidas por meio de financiamento para 

constituição e ampliação de pequenas e médias empresas e de programas de geração de 

renda, contemplarão o estímulo à promoção de empresários negros.

Art. 42.  O Poder Executivo federal poderá implementar critérios para provimento de cargos 

em comissão e funções de confiança destinados a ampliar a participação de negros, 

buscando reproduzir a estrutura da distribuição étnica nacional ou, quando for o caso, 

estadual, observados os dados demográficos oficiais.

Lei nº 13.445/2017: Lei de migração

Art. 3º A política migratória brasileira rege-se pelos seguintes princípios e diretrizes:

I - universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos;

II - repúdio e prevenção à xenofobia, ao racismo e a quaisquer formas de discriminação;

III - não criminalização da migração;

IV - não discriminação em razão dos critérios ou dos procedimentos pelos quais a 

pessoa foi admitida em território nacional;

V - promoção de entrada regular e de regularização documental;

VI - acolhida humanitária;
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VII - desenvolvimento econômico, turístico, social, cultural, esportivo, científico e 

tecnológico do Brasil;

VIII - garantia do direito à reunião familiar;

IX - igualdade de tratamento e de oportunidade ao migrante e a seus familiares;

X - inclusão social, laboral e produtiva do migrante por meio de políticas públicas;

XI - acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas e benefícios sociais, 

bens públicos, educação, assistência jurídica integral pública, trabalho, moradia, serviço 

bancário e seguridade social;

XII - promoção e difusão de direitos, liberdades, garantias e obrigações do migrante;

XIV - fortalecimento da integração econômica, política, social e cultural dos povos da 

América Latina, mediante constituição de espaços de cidadania e de livre circulação 

de pessoas;

XVII - proteção integral e atenção ao superior interesse da criança e do adolescente 

migrante;

XXI - promoção do reconhecimento acadêmico e do exercício profissional no Brasil, 

nos termos da lei; e

XXII - repúdio a práticas de expulsão ou de deportação coletivas.

Art. 4º. Ao migrante é garantida no território nacional, em condição de igualdade com 

os nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, bem como são assegurados:

I - direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicos;

XI - garantia de cumprimento de obrigações legais e contratuais trabalhistas e de 

aplicação das normas de proteção ao trabalhador, sem discriminação em razão da 

nacionalidade e da condição migratória;

Decreto nº 9.427/2018: Reserva aos negros vagas oferecidas nas seleções 

para estágio no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional

Art. 1º .Ficam reservadas aos negros trinta por cento das vagas oferecidas nas seleções para 

estágio no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Lei nº 14.553/2023: Altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288/2010 (Estatuto 

da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de 
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informações relativas à distribuição dos segmentos étnicos e raciais no mercado 

de trabalho.

Art. 1º .A Lei nº 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial), passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

Art. 39. § 8º Os registros administrativos direcionados a órgãos e entidades da Administração 

Pública, a empregadores privados e a trabalhadores que lhes sejam subordinados conterão 

campos destinados a identificar o segmento étnico e racial a que pertence o trabalhador 

retratado no respectivo documento, com utilização do critério da autoclassificação em 

grupos previamente delimitados.

§ 9º Sem prejuízo de extensão obrigatória a outros documentos ou registros de mesma 

natureza identificados em regulamento, aplica-se o disposto no § 8º deste artigo a:

I - formulários de admissão e demissão no emprego;

II - formulários de acidente de trabalho;

III - instrumentos de registro do Sistema Nacional de Emprego (Sine), ou de estrutura 

que venha a suceder-lhe em suas finalidades;

IV - Relação Anual de Informações Sociais (Rais), ou outro documento criado 

posteriormente com conteúdo e propósitos a ela assemelhados;

V - documentos, inclusive os disponibilizados em meio eletrônico, destinados à 

inscrição de segurados e dependentes no Regime Geral de Previdência Social;

VI - questionários de pesquisas levadas a termo pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou por órgão ou entidade posteriormente incumbida das 

atribuições imputadas a essa autarquia.

Art. 49. § 4º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) realizará, a 

cada 5 (cinco) anos, pesquisa destinada a identificar o percentual de ocupação por parte de 

segmentos étnicos e raciais no âmbito do setor público, a fim de obter subsídios direcionados 

à implementação da PNPIR.

Lei nº 12.990/2014: Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas nos concursos públicos da União

Art. 1º. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 

concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito 

d a administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 

públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, na forma desta Lei.
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Decreto nº 11.443/2023: Dispõe sobre o preenchimento por pessoas negras de 

percentual mínimo de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito da 

administração pública federal.

Art. 1º . Este Decreto dispõe sobre o preenchimento por pessoas negras de percentual 

mínimo de cargos em comissão e de funções de confiança no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único.  O disposto neste Decreto não se aplica:

I - aos cargos privativos de militares das Forças Armadas; e

II - quando lei específica tratar do procedimento de escolha do ocupante do cargo em 

comissão ou da função de confiança.

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se pessoas negras as que se 

autodeclararem pretas e pardas, conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e que possuem traços fenotípicos que as 

caracterizem como de cor preta ou parda.

RESERVA DE VAGAS NOS CARGOS E NAS FUNÇÕES COMISSIONADAS

Art. 3º. Os órgãos e as entidades da administração pública federal deverão preencher 

percentual dos Cargos Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas 

- FCE com pessoas negras de, no mínimo:

I - trinta por cento para os níveis de 1 a 12; e

II - trinta por cento para os níveis de 13 a 17.

§ 1º  Os percentuais mínimos de que tratam os incisos I e II do caput deverão ser alcançados 

até a data de 31 de dezembro de 2025.

§ 2º  Ato das autoridades máximas dos Ministérios da Igualdade Racial e da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos estabelecerá metas intermediárias para cada grupo de níveis 

previstos nos incisos I e II do caput.

§ 3º  Ato das autoridades máximas dos Ministérios da Igualdade Racial e da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos poderá estabelecer metas específicas para cada órgão ou 

entidade da administração pública federal, visando o alcance das metas percentuais de 

ocupação previstas no caput.

§ 4º  O preenchimento do percentual de ocupação de que trata este Decreto observará 

percentual mínimo de mulheres, definido em ato conjunto das autoridades máximas dos 

Ministérios da Igualdade Racial e da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para cada 

grupo de níveis previstos nos incisos I e II do caput, observado o prazo previsto no § 1º.
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§ 5º  Para fins do disposto no § 4º, serão computadas todas as possibilidades do gênero 

feminino.

Art. 5º  Ato das autoridades máximas dos Ministérios da Igualdade Racial e da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos estabelecerá:

I - o percentual mínimo de preenchimento dos demais cargos em comissão e funções 

de confiança correlatos, no âmbito da administração pública federal autárquica e 

fundacional, observadas as tabelas de equivalência publicadas pelo Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; e

II - a forma de controle e de monitoramento da ocupação dos cargos em comissão e 

das funções de confiança nas entidades da administração pública federal autárquica e 

fundacional.

Art. 6º. Para os fins deste Decreto, as pessoas negras deverão autodeclarar-se pretas ou 

pardas e possuir traços fenotípicos que as caracterizem como de cor preta ou parda.

Parágrafo único.  A autodeclaração deverá ser registrada e armazenada no Sistema Integrado 

de Nomeações e Consultas - Sinc.

Art. 7º. Em caso de denúncias ou de suspeitas de irregularidades na autodeclaração da 

pessoa como preta ou parda, será constituída comissão de heteroidentificação para a 

apuração dos fatos, respeitado o direito à ampla defesa.

Art. 8º. O registro dos relatos sobre as irregularidades de que trata o art. 7º deve ocorrer 

preferencialmente em meio eletrônico, por meio na Plataforma Integrada de Ouvidoria e 

Acesso à Informação - Fala.BR, ou por sistema a ela integrado.

Parágrafo único.  As operações de tratamento das manifestações devem observar os 

fundamentos previstos na Lei nº 13.709/2018, de modo a evitar a replicação de dados 

pessoais.

Art. 9º. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos divulgará o percentual 

de ocupação de cargos por pessoas pretas e pardas no âmbito dos órgãos e das entidades 

da administração pública federal que estão registrados no Sistema de Organização e 

Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg e que utilizam o Sistema de Pessoal Civil 

da Administração Federal - Siape.

Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades que não utilizam os sistemas indicados no caput, 

deverão manter atualizados, em seus sítios eletrônicos oficiais, o percentual de ocupação de 

cargos por pessoas negras.

Art. 10.  Para o acompanhamento do cumprimento do percentual de ocupação estabelecido 

neste Decreto, será considerada como parâmetro a proporção de pessoas pretas e pardas 

ocupantes de CCE e FCE na data de 31 de agosto de 2023.
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Art. 11.  As informações e os dados necessários para garantir a transparência e o controle 

social do disposto neste Decreto deverão ser disponibilizadas em transparência ativa até 22 

de setembro de 2023.

Art. 12.  O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e o Ministério da Igualdade 

Racial poderão editar normas complementares necessárias à execução do disposto neste 

Decreto.

Lei nº 14.532/2023: Altera a Lei nº 7.716/1989 (Lei do Crime Racial), e o Decreto-

Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria 

racial, prever pena de suspensão de direito em caso de racismo praticado no 

contexto de atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo religioso 

e recreativo e para o praticado por funcionário público.

Art. 1º. A Lei nº 7.716/1989 (Lei do Crime Racial), passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 2º. A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, em razão de raça, cor, 

etnia ou procedência nacional.

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime for cometido mediante concurso 

de 2 (duas) ou mais pessoas.

Art. 20. § 2º Se qualquer dos crimes previstos neste artigo for cometido por intermédio 

dos meios de comunicação social, de publicação em redes sociais, da rede mundial de 

computadores ou de publicação de qualquer natureza:

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e proibição de frequência, por 3 (três) anos, a locais 

destinados a práticas esportivas, artísticas ou culturais destinadas ao público, conforme o 

caso.

§ 2º-B Sem prejuízo da pena correspondente à violência, incorre nas mesmas penas 

previstas no caput deste artigo quem obstar, impedir ou empregar violência contra quaisquer 

manifestações ou práticas religiosas.

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:

Art. 20-A. Os crimes previstos nesta Lei terão as penas aumentadas de 1/3 (um terço) até 

a metade, quando ocorrerem em contexto ou com intuito de descontração, diversão ou 

recreação.

Art. 20-B. Os crimes previstos nos arts. 2º-A e 20 desta Lei terão as penas aumentadas de 

1/3 (um terço) até a metade, quando praticados por funcionário público, conforme definição 
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prevista no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), no exercício de 

suas funções ou a pretexto de exercê-las.”

Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve considerar como discriminatória qualquer 

atitude ou tratamento dado à pessoa ou a grupos minoritários que cause constrangimento, 

humilhação, vergonha, medo ou exposição indevida, e que usualmente não se dispensaria a 

outros grupos em razão da cor, etnia, religião ou procedência.

Art. 2º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), passa a vigorar 

com a seguinte redação:

Art. 140. § 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião ou à 

condição de pessoa idosa ou com deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Lei do Estado do Maranhão nº 403/2021 - Estatuto Estadual dos Povos Indígenas 

e cria o Sistema Estadual de Proteção.

5.4 DEFESA QUANTO À DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA ORIENTAÇÃO SEXUAL

Recomendação nº 188, da OIT: Agências de empregado privadas. Proibição 

de avisos de vaga ou ofertas de emprego que resultem direta ou indiretamente em 

discriminação por motivos como orientação sexual (não ratificada).  

Recomendação nº 200, da OIT: HIV e AIDS e o Mundo do Trabalho - medidas no local 

de trabalho - promove o envolvimento de todos os trabalhadores, independentemente 

de sua orientação sexual (não ratificada).

Princípios de Yogyakarta - 2006: Documento elaborado por um grupo de especialistas 

em direitos humanos e apresentado à ONU, o qual delimita os princípios sobre a aplicação 

da legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade 

de gênero. Também especifica que todos os seres humanos nascem livres e iguais em 

dignidade e direitos e que cada pessoa tem o direito de desfrutar os direitos humanos sem 

distinção de qualquer tipo, tal como raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outra 

opinião, origem nacional ou social, propriedade, nascimento ou outro status.

Lei nº 7.716/1989 - Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 

Aplicada - também - à discriminação em razão da orientação sexual, conforme 

entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) nº 26 e do Mandado de Injunção (MI) 

nº 4733.
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Art. 1º - Serão punidos, na forma desta lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.

Art. 4º - Negar ou obstar emprego em empresa privada. Pena: reclusão de dois a cinco anos.

§1o - Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica;

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de 

condições com os demais trabalhadores;

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional;         

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário.         

§ 2o - Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências.  

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. Pena: reclusão de um a três anos e multa.

Decreto de 4 de junho de 2010: Institui o Dia Nacional de Combate à Homofobia.

Art. 1º Fica instituído o dia 17 de maio como o Dia Nacional de Combate à Homofobia.

Lei nº 12.852/2013 - Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos 

dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o 

Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE.

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos pelos seguintes 

princípios:

VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da não discriminação;

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de oportunidades e não 

será discriminado por motivo de:

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;

II - orientação sexual, idioma ou religião;

III - opinião, deficiência e condição social ou econômica.
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Decreto nº 8.727/2016 - Dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento 

da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade 

de gênero de pessoas travestis ou transexuais no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - nome social - designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é 

socialmente reconhecida; e

II - identidade de gênero - dimensão da identidade de uma pessoa que diz respeito 

à forma como se relaciona com as representações de masculinidade e feminilidade e 

como isso se traduz em sua prática social, sem guardar relação necessária com o sexo 

atribuído no nascimento.

Art. 2º. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, em seus atos e procedimentos, deverão adotar o nome social da pessoa travesti 

ou transexual, de acordo com seu requerimento e com o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. É vedado o uso de expressões pejorativas e discriminatórias para referir-se 

a pessoas travestis ou transexuais.

Decreto nº 11.471/2023: Institui o Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais 

e Outras.

Art. 1º . Fica instituído o Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais e Outras - CNLGBTQIA+, no 

âmbito do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Parágrafo único. O CNLGBTQIA+, órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa, 

tem por finalidade colaborar na formulação e no estabelecimento de ações, de diretrizes 

e de medidas governamentais referentes às pessoas lésbicas, gays, bissexuais, travestis, 

transexuais, queers, intersexos, assexuais e outras - LGBTQIA+.

Art. 2º  Ao CNLGBTQIA+ compete:

I - colaborar com a Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ do Ministério 

dos Direitos Humanos e da Cidadania na elaboração de critérios e parâmetros de ações 

governamentais, em níveis setorial e transversal, que visem a assegurar as condições de 

igualdade, de equidade e de garantia de direitos fundamentais às pessoas LGBTQIA+;
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II - propor estratégias para a avaliação e o monitoramento das ações governamentais 

voltadas às pessoas LGBTQIA+;

III - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, com 

possibilidade de apresentar recomendações quanto à alocação de recursos, com vistas 

à promoção e à defesa dos direitos das pessoas LGBTQIA+;

IV - acompanhar proposições legislativas que tenham implicações sobre as pessoas 

LGBTQIA+ e apresentar recomendações sobre as referidas proposições;

V - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a temática de direitos 

e a inclusão das pessoas LGBTQIA+;

VI - apoiar campanhas destinadas à promoção e à defesa de direitos e de políticas 

públicas para as pessoas LGBTQIA+;

VII - organizar a Conferência Nacional LGBTQIA+ e outros eventos de âmbito nacional 

com impacto sobre as pessoas LGBTQIA+, no âmbito de sua atuação;

VIII - manter intercâmbio e cooperação com órgãos e entidades, públicos e privados, 

nacionais e internacionais, incluídos outros conselhos da administração pública, com 

vistas ao estabelecimento de estratégias comuns de atuação para a promoção e a 

defesa dos direitos e das políticas públicas em prol das pessoas LGBTQIA+;

IX - fomentar a criação de redes institucionais e de planos voltados a assuntos no 

âmbito de sua atuação; e

X - receber e analisar representações ou denúncias de condutas ou situações contrárias 

aos direitos das pessoas LGBTQIA+ e encaminhá-las aos órgãos competentes para as 

providências cabíveis.

Manual da OIT E ONU “Promoção dos Direitos Humanos de Pessoas LGBT no 

Mundo Do Trabalho”3

Relatório A/HRC/29/23 da ONU “Discriminación y Violencia Contra las Personas 

por Motivos de Orientación Sexual e Identidad de Género”4

Protocolo para julgamento com perspectiva de gênero, do CNJ5.

Provimento nº 122/2021, do Conselho Nacional de Justiça: crianças intersexo 

3 Disponível em: https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---americas/---ro-lima/---ilo-brasilia/documents/publica-

tion/wcms_421256.pdf 

4 Disponível em: https://www.ohchr.org/en/hr-bodies/hrc/regular-sessions/session29/list-reports

5  Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/10/protocolo-18-10-2021-final.pdf
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podem ser registradas com o sexo “ignorado” na certidão de nascimento.

Resolução nº 489/2006 – Conselho Federal de Serviço Social Altera o Código 

de Ética Profissional dos Assistentes Sociais, de modo a vetar práticas e condutas 

discriminatórias ou preconceituosas em razão de orientação sexual.

5.5. DEFESA QUANTO À DISCRIMINAÇÃO CONTRA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Convenção nº 159, da OIT, ratificada em 1990: Reabilitação Profissional e Emprego 

de Pessoas Deficientes. 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência - Pacto 

de Nova York - e Protocolo Facultativo (Decreto nº 6949/09, com status 

constitucional decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º, da Constituição Federal)

Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Pessoas Portadoras de Deficiência (Decreto nº 3.956/01).

Lei nº 10.216/2001: Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 

de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

Art. 1º - Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que trata 

esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, 

orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos 

e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.

Decreto-Lei Nº 5.452/1943: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT

Art. 75-F. Os empregadores deverão dar prioridade aos empregados com deficiência e 

aos empregados com filhos ou criança sob guarda judicial até 4 (quatro) anos de idade na 

alocação em vagas para atividades que possam ser efetuadas por meio do teletrabalho ou 

trabalho remoto.

Art. 428, §3o. O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) 

anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência.

§ 5o A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes portadores de 

deficiência.

§6o  Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de aprendiz 

com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas 

com a profissionalização. 

§ 8o  Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do contrato 



80

de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de 

aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-

profissional metódica.  

Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 

completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5o do art. 428 desta 

Consolidação, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz com 

deficiência quando desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas 

e de apoio necessário ao desempenho de suas atividades;                

II – falta disciplinar grave;                    

III – ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou                

IV – a pedido do aprendiz.   

Art. 611-B.  Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, 

exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos:

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão 

do trabalhador com deficiência;

Lei nº 7.853/1989: Apoio às pessoas portadoras de deficiência, integração social, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - 

Corde, tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos

Art. 1º. Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos 

individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, 

nos termos desta Lei.

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da 

igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito.

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as ações 

governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer 

espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da 

sociedade.

Art. 2º. Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência 

o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao 
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trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades da 

administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:

III - na área da formação profissional e do trabalho:

a) o apoio governamental à formação profissional, e a garantia de acesso aos 

serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à formação 

profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 

empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de 

deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores 

públicos e privado, de pessoas portadoras de deficiência;

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 

trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da 

Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a organização 

de oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, 

nelas, das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 8o. Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa:   

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua 

deficiência;  

Decreto nº 3.298/1999: Regulamenta a Lei no 7.853/1989, dispõe sobre a Política 

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as 

normas de proteção, e dá outras providências.

Art. 1o.  A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência compreende 

o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos 

individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2o. Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa portadora 

de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, 

à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência 



82

social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à 

maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-

estar pessoal, social e econômico.

Art. 3o. Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, 

fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, 

dentro do padrão considerado normal para o ser humano;

II - deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período 

de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se 

altere, apesar de novos tratamentos; e

III - incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 

social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais 

para que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações 

necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser 

exercida.

Art. 4o. É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 

categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 

adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para 

o desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 

3.000Hz;                      

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 

visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 

quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 

que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;                   

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 

com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:
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a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilização dos recursos da comunidade;                      

e) saúde e segurança;

f) habilidades acadêmicas;

g) lazer; e

h) trabalho;

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

Art. 5o  A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, em 

consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 

princípios;

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 

assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-

econômico e cultural;

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 

assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos 

básicos que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, 

social e econômico; e

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 

oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, 

sem privilégios ou paternalismos.

Art. 6o. São diretrizes da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência:

I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclusão social da pessoa 

portadora de deficiência;

II - adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades públicos e privados, bem 

assim com organismos internacionais e estrangeiros para a implantação desta Política;

III - incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as suas peculiaridades, em 

todas as iniciativas governamentais relacionadas à educação, à saúde, ao trabalho, à 

edificação pública, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à habitação, 

à cultura, ao esporte e ao lazer;

IV - viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência em todas as fases de 
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implementação dessa Política, por intermédio de suas entidades representativas;

V - ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa portadora de deficiência, 

proporcionando a ela qualificação profissional e incorporação no mercado de trabalho; 

e

VI - garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa portadora de deficiência, 

sem o cunho assistencialista.

Art. 7º  São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência:

I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deficiência em todos 

os serviços oferecidos à comunidade;

II - integração das ações dos órgãos e das entidades públicos e privados nas áreas de 

saúde, educação, trabalho, transporte, assistência social, edificação pública, previdência 

social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção das deficiências, à 

eliminação de suas múltiplas causas e à inclusão social;

III - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das 

necessidades especiais da pessoa portadora de deficiência;

IV - formação de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora de 

deficiência; e

V - garantia da efetividade dos programas de prevenção, de atendimento especializado 

e de inclusão social.

Art. 8º  São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência:

I - a articulação entre entidades governamentais e não-governamentais que tenham 

responsabilidades quanto ao atendimento da pessoa portadora de deficiência, em 

nível federal, estadual, do Distrito Federal e municipal;

II - o fomento à formação de recursos humanos para adequado e eficiente atendimento 

da pessoa portadora de deficiência;

III - a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de mercado de 

trabalho, em favor da pessoa portadora de deficiência, nos órgãos e nas entidades 

públicos e privados;

V - a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à pessoa portadora de 

deficiência.

Art. 9º. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta deverão 

conferir, no âmbito das respectivas competências e finalidades, tratamento prioritário e 

adequado aos assuntos relativos à pessoa portadora de deficiência, visando a assegurar-lhe 
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o pleno exercício de seus direitos básicos e a efetiva inclusão social.

Art. 10.  Na execução deste Decreto, a Administração Pública Federal direta e indireta atuará 

de modo integrado e coordenado, seguindo planos e programas, com prazos e objetivos 

determinados, aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência - CONADE.

Art. 15.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal prestarão direta ou 

indiretamente à pessoa portadora de deficiência os seguintes serviços:

I - reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das potencialidades da 

pessoa portadora de deficiência, destinada a facilitar sua atividade laboral, educativa 

e social;

II - formação profissional e qualificação para o trabalho;

III - escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a provisão dos apoios 

necessários, ou em estabelecimentos de ensino especial; e

IV - orientação e promoção individual, familiar e social.

Art. 16.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 

responsáveis pela saúde devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto tratamento 

prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I - a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao 

aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, 

à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do 

feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico, ao 

encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de deficiência, e à detecção 

precoce das doenças crônico-degenerativas e a outras potencialmente incapacitantes;

II - o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes domésticos, 

de trabalho, de trânsito e outros, bem como o desenvolvimento de programa para 

tratamento adequado a suas vítimas;

III - a criação de rede de serviços regionalizados, descentralizados e hierarquizados 

em crescentes níveis de complexidade, voltada ao atendimento à saúde e reabilitação 

da pessoa portadora de deficiência, articulada com os serviços sociais, educacionais e 

com o trabalho;

§ 1o  Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende as ações e medidas 

orientadas a evitar as causas das deficiências que possam ocasionar incapacidade e as 

destinadas a evitar sua progressão ou derivação em outras incapacidades.

§ 2o  A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e caracterizada por equipe 
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multidisciplinar de saúde, para fins de concessão de benefícios e serviços.

Art. 17. É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que apresenta deficiência, 

qualquer que seja sua natureza, agente causal ou grau de severidade.

§ 1o  Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com objetivo definido, 

destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance o nível físico, mental ou social 

funcional ótimo, proporcionando-lhe os meios de modificar sua própria vida, podendo 

compreender medidas visando a compensar a perda de uma função ou uma limitação 

funcional e facilitar ajustes ou reajustes sociais.

§ 2o  Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apresente redução funcional 

devidamente diagnosticada por equipe multiprofissional terá direito a beneficiar-se dos 

processos de reabilitação necessários para corrigir ou modificar seu estado físico, mental ou 

sensorial, quando este constitua obstáculo para sua integração educativa, laboral e social.

Art. 18.  Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa portadora de 

deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras e materiais auxiliares, dado 

que tais equipamentos complementam o atendimento, aumentando as possibilidades de 

independência e inclusão da pessoa portadora de deficiência.

Art. 19.  Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os elementos que 

permitem compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais 

da pessoa portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da 

comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social.

Parágrafo único. São ajudas técnicas:

I - próteses auditivas, visuais e físicas;

II - órteses que favoreçam a adequação funcional;

III - equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da pessoa portadora 

de deficiência;

IV - equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente desenhados ou 

adaptados para uso por pessoa portadora de deficiência;

V - elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para facilitar a 

autonomia e a segurança da pessoa portadora de deficiência;

VI - elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e a sinalização para 

pessoa portadora de deficiência;

VII - equipamentos e material pedagógico especial para educação, capacitação e 

recreação da pessoa portadora de deficiência;

VIII - adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria funcional e a 
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autonomia pessoal; e

IX - bolsas coletoras para os portadores de ostomia.

Art. 20. É considerado parte integrante do processo de reabilitação o provimento de 

medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica e funcional e auxiliem na limitação da 

incapacidade, na reeducação funcional e no controle das lesões que geram incapacidades.

Art. 21. O tratamento e a orientação psicológica serão prestados durante as distintas fases 

do processo reabilitador, destinados a contribuir para que a pessoa portadora de deficiência 

atinja o mais pleno desenvolvimento de sua personalidade.

Parágrafo único.  O tratamento e os apoios psicológicos serão simultâneos aos tratamentos 

funcionais e, em todos os casos, serão concedidos desde a comprovação da deficiência ou 

do início de um processo patológico que possa originá-la.

Art. 22. Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária, assistência em saúde mental 

com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta prestação desenvolva ao máximo 

suas capacidades.

Art. 23.  Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e clínicos, com 

periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir informações sobre a ocorrência 

de deficiências e incapacidades.

Art. 28.  O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino fundamental ou 

médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação profissional, a fim de 

obter habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso ao mercado de 

trabalho.

§ 1o  A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será oferecida nos 

níveis básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições especializadas e nos 

ambientes de trabalho.

§ 2o  As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional deverão, 

obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de 

deficiência, condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu 

nível de escolaridade.

§ 3o  Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a propiciar à pessoa 

portadora de deficiência, em nível formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos e 

habilidades especificamente associados a determinada profissão ou ocupação.

§ 4o  Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional expedidos por instituição 

credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente terão validade em todo o 

território nacional.
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Art. 29.  As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se necessário, serviços 

de apoio especializado para atender às peculiaridades da pessoa portadora de deficiência, 

tais como:

I -  adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento e currículo;

II - capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e profissionais 

especializados; e

III - adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetônicas, ambientais 

e de comunicação.

Art. 30.  A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do Regime Geral de Previdência 

Social, tem direito às prestações de habilitação e reabilitação profissional para capacitar-se a 

obter trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente.

Art. 31.  Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo orientado 

a possibilitar que a pessoa portadora de deficiência, a partir da identificação de suas 

potencialidades laborativas, adquira o nível suficiente de desenvolvimento profissional para 

ingresso e reingresso no mercado de trabalho e participar da vida comunitária.

Art. 32.  Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar dotados dos 

recursos necessários para atender toda pessoa portadora de deficiência, independentemente 

da origem de sua deficiência, desde que possa ser preparada para trabalho que lhe seja 

adequado e tenha perspectivas de obter, conservar e nele progredir.

Art. 33.  A orientação profissional será prestada pelos correspondentes serviços de habilitação 

e reabilitação profissional, tendo em conta as potencialidades da pessoa portadora de 

deficiência, identificadas com base em relatório de equipe multiprofissional, que deverá 

considerar:

I - educação escolar efetivamente recebida e por receber;

II - expectativas de promoção social;

III - possibilidades de emprego existentes em cada caso;

IV - motivações, atitudes e preferências profissionais; e

V - necessidades do mercado de trabalho.

Art. 34. É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa portadora de 

deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo mediante 

regime especial de trabalho protegido.

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do disposto no 

caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das cooperativas sociais de 

que trata a Lei no 9.867/1999.
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Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência:

I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação 

trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos especiais para sua 

concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais;

II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação trabalhista 

e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais para sua 

concretização; e

III - promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação de uma ou mais 

pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia familiar, 

com vista à emancipação econômica e pessoal.

§ 1o  As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão intermediar a 

modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II e III, nos seguintes casos:

I -  na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou privada, da pessoa 

portadora de deficiência física, mental ou sensorial: e

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 

profissional de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida de 

produção ou terapêutica.

§ 2o  Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a contratação de 

pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exija condições 

especiais, tais como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente 

de trabalho adequado às suas especificidades, entre outros.

§ 3o  Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas técnicas entre 

outros elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais 

motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar 

as barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas 

capacidades em condições de normalidade.

§ 4o  Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em relação de 

dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo 

desenvolver programa de habilitação profissional para adolescente e adulto portador de 

deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com vista à emancipação econômica e 

pessoal relativa.

§ 5o  Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em relação de 

dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo 

a integração social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o trabalho de 

adolescente e adulto que devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, não 
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possa desempenhar atividade laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina 

protegida de produção.

§ 6o  O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto portador 

de deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza vínculo empregatício e 

está condicionado a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento 

biopsicosocial da pessoa.

§ 7o  A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato formal, 

entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no qual constará 

a relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à disposição do 

tomador.

§ 8o  A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá promover, em 

parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção de doenças profissionais 

e de redução da capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso ocorram 

patologias ou se manifestem outras incapacidades.

Art. 36. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de dois a cinco 

por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa 

portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção:

I - até duzentos empregados, dois por cento;

II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;

III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou

IV - mais de mil empregados, cinco por cento.

§ 1o  A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se tratar de 

contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato 

por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em 

condições semelhantes.

§ 2o  Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que concluiu curso 

de educação profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou curso superior, com 

certificação ou diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente 

credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado 

de conclusão de processo de habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 3o  Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que, não 

tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o 

exercício da função.
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§ 4o  A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2o e 3o deste artigo 

poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público de emprego, para 

fins de inclusão laboral na forma deste artigo.

§ 5o  Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de fiscalização, 

avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e formulários que 

propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores de deficiência e de vagas 

preenchidas, para fins de acompanhamento do disposto no caput deste artigo.

Art. 44.  A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de 

deficiência obedecerá ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.112/1990.

Art. 45.  Serão implementados programas de formação e qualificação profissional voltados 

para a pessoa portadora de deficiência no âmbito do Plano Nacional de Formação Profissional 

- PLANFOR.

Parágrafo único.  Os programas de formação e qualificação profissional para pessoa portadora 

de deficiência terão como objetivos:

I - criar condições que garantam a toda pessoa portadora de deficiência o direito a 

receber uma formação profissional adequada;

II - organizar os meios de formação necessários para qualificar a pessoa portadora de 

deficiência para a inserção competitiva no mercado laboral; e

III - ampliar a formação e qualificação profissional sob a base de educação geral para 

fomentar o desenvolvimento harmônico da pessoa portadora de deficiência, assim 

como para satisfazer as exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos 

de produção e da evolução social e econômica.

Art. 49.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, 

responsáveis pela formação de recursos humanos, devem dispensar aos assuntos objeto 

deste Decreto tratamento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as 

seguintes medidas:

I -  formação e qualificação de professores de nível médio e superior para a educação 

especial, de técnicos de nível médio e superior especializados na habilitação e 

reabilitação, e de instrutores e professores para a formação profissional;

II - formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de conhecimento e de 

recursos humanos que atendam às demandas da pessoa portadora de deficiência; e

III - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência.



92

Lei nº 11.788/2008: Lei do estágio 

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) 

anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades 

concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções: 

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários; 

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários; 

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários. 

§5o. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por 

cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio. 

Lei nº 12.764/2012: Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 

8.112/1990.

Art. 1º. Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista 

aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação 

sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver 

e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por 

comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de 

comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, 

para todos os efeitos legais.

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048/2000, poderão 

valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização do transtorno do 

espectro autista, para identificar a prioridade devida às pessoas com transtorno do espectro 

autista.       
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Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento 

à pessoa com transtorno do espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para 

as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro 

autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso 

a medicamentos e nutrientes;

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e 

responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos 

tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao 

transtorno do espectro autista no País.

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público 

poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, 

a segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

b) o atendimento multiprofissional;

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;
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d) os medicamentos;

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;

IV - o acesso:

a) à educação e ao ensino profissionalizante;

b) à moradia, inclusive à residência protegida;

c) ao mercado de trabalho;

d) à previdência social e à assistência social.

Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do 

espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do 

art. 2º , terá direito a acompanhante especializado.

Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no 

atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, 

educação e assistência social.            

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado de relatório médico, com 

indicação do código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:             

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade 

civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, 

endereço residencial completo e número de telefone do identificado;            

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e 

assinatura ou impressão digital do identificado;            

III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e 

e-mail do responsável legal ou do cuidador;             

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do 

dirigente responsável.            

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante detentor 

de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante 

de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira 

de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional 

Migratório (DPRNM), com validade em todo o território nacional.             
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§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados 

cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir 

a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista em todo o território nacional.

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos responsáveis pela 

execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista deverão trabalhar em conjunto com os respectivos responsáveis pela emissão de 

documentos de identificação, para que sejam incluídas as necessárias informações sobre 

o transtorno do espectro autista no Registro Geral (RG) ou, se estrangeiro, na Carteira de 

Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), válidos 

em todo o território nacional.             

Art. 4º. A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a tratamento 

desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem 

sofrerá discriminação por motivo da deficiência.

Lei nº 13.146/2015: Lei Brasileira da Inclusão - Estatuto da Pessoa com Deficiência

Art. 1º. É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à 

sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186/2008, em conformidade com o procedimento previsto no § 3º 

do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o Brasil, no plano 

jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949/2009, 

data de início de sua vigência no plano interno.

Art. 2º. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar e considerará:

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

III - a limitação no desempenho de atividades; e
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IV - a restrição de participação.

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. 

Art. 3º. Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança 

e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 

serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 

específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou 

com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida 

e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, 

ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 

classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e 

privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de 

transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 

recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas 

de comunicação e de tecnologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou 

prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas;
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f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa 

com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 

auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos 

e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das 

comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos 

em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, 

em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos 

e liberdades fundamentais;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência 

no exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 

identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades 

escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, 

em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos 

identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal.

Art. 4º. Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição 

ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir 

ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de 

pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 

tecnologias assistivas.



98

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de ação 

afirmativa.

Art. 5º .A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são considerados 

especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 8º. É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade 

e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, 

à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, 

ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 

tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 

outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 

bem-estar pessoal, social e econômico.

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e aceitação, 

em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são obrigadas a 

garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 

trabalho de igual valor.

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer discriminação 

em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, 

admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão profissional 

e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão plena.

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, treinamentos, 

educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos profissionais 

oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais empregados.

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de formação e 

de capacitação.

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego promover e 

garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo de 

trabalho.

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho autônomo, 
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incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da pessoa com 

deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e programas completos de habilitação 

profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência possa ingressar, 

continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu 

interesse.

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, 

programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com deficiência restaurar 

sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades e habilidades de 

trabalho.

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à pessoa com 

deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de profissão 

ou de ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso 

no campo de trabalho.

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação 

profissional devem ser dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa com 

deficiência, independentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa ser 

capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-lo, de conservá-

lo e de nele progredir.

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação 

profissional deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos.

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer articuladas com as 

redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, em 

todos os níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou diretamente com 

o empregador.

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia formalização do 

contrato de emprego da pessoa com deficiência, que será considerada para o cumprimento 

da reserva de vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado e concomitante com 

a inclusão profissional na empresa, observado o disposto em regulamento.

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa com deficiência.

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a colocação 

competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da legislação 

trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o 

fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de 

trabalho.
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Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer por meio 

de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes:

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de 

inserção no campo de trabalho;

II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas da 

pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, 

de agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho;

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada;

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição de 

estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais;

V - realização de avaliações periódicas;

VI - articulação intersetorial das políticas públicas;

VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil.

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo seletivo público ou privado para 

cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em outras 

normas de acessibilidade vigentes.

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em razão de sua deficiência: Pena 

- reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima encontrar-se sob cuidado e 

responsabilidade do agente.

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é cometido por intermédio de 

meios de comunicação social ou de publicação de qualquer natureza: Pena - reclusão, de 2 

(dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou 

a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do material discriminatório;

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na internet.

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido.

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, remuneração ou 

qualquer outro rendimento de pessoa com deficiência: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 

anos, e multa.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido:
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I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou depositário judicial; 

ou

II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de profissão.

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou documento de 

pessoa com deficiência destinados ao recebimento de benefícios, proventos, pensões 

ou remuneração ou à realização de operações financeiras, com o fim de obter vantagem 

indevida para si ou para outrem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido por tutor ou 

curador.

Decreto nº 9.508/2018: Acesso das pessoas com deficiência a concursos e 

processos seletivos públicos

Art. 1º. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever, no âmbito da 

administração pública federal direta e indireta e em igualdade de oportunidade com os 

demais candidatos, nas seguintes seleções:

I - em concurso público para o provimento de cargos efetivos e de empregos públicos; 

e

II - em processos seletivos para a contratação por tempo determinado para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público, de que trata a Lei nº 

8.745/1993.

§ 1º Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco por cento das vagas 

oferecidas para o provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo determinado 

para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito da 

administração pública federal direta e indireta.

§ 2º Ficam reservadas às pessoas com deficiência os percentuais de cargos de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991 , às empresas públicas e às sociedades de economia mista.

§ 4º A reserva do percentual de vagas a que se referem os § 1º e § 2º observará as seguintes 

disposições:

I - na hipótese de concurso público ou de processo seletivo regionalizado ou estruturado 

por especialidade, o percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do 

edital, ressalvados os casos em que seja demonstrado que a aplicação regionalizada 

ou por especialidade não implicará em redução do número de vagas destinadas às 

pessoas com deficiência; e

II - o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de 
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vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.

§ 5º As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos do disposto neste artigo 

poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou 

aprovação de candidatos com deficiência no concurso público ou no processo seletivo de 

que trata a Lei nº 8.745/1993 .

Art. 2º. Ressalvadas as disposições previstas em regulamento, a pessoa com deficiência 

participará de concurso público ou de processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993 

, em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito:

I - ao conteúdo das provas;

II - à avaliação e aos critérios de aprovação;

III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e

IV - à nota mínima exigida para os demais candidatos.

Decreto nº 9.405/2018: Regulamenta o que seria ônus desproporcional ou 

indevido, quando da implementação de adaptação razoável

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, previsto no art. 122 da Lei 

n º 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência).

§ 2 º Para fins da realização de adaptações razoáveis, previstas neste Decreto, entende-

se por adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que não acarretam 

ônus desproporcional e indevido aqueles que não ultrapassem os seguintes percentuais da 

receita bruta do exercício contábil anterior:

I - dois e meio por cento, no caso de microempreendedor individual, exceto quanto ao 

disposto no § 4º do art. 2º;

II - três e meio por cento por cento, no caso da microempresa; ou

III - quatro e meio por cento, no caso da empresa de pequeno porte.

Lei nº 14.614/2023: Altera a Lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte), para 

garantir às atletas gestantes ou puérperas, no âmbito da Bolsa-Atleta, o respeito 

à maternidade e aos direitos que as protegem.

Art. 1º  A Lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte), passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
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Art. 53. Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, terão prioridade 

para a renovação da Bolsa-Atleta:

I - os atletas de qualquer categoria da Bolsa-Atleta que conquistarem medalhas nos 

jogos olímpicos, paralímpicos ou surdolímpicos;

Lei nº 14.532/2023: Altera a Lei nº 7.716/1989 (Lei do Crime Racial), e o Decreto-

Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria 

racial, prever pena de suspensão de direito em caso de racismo praticado no 

contexto de atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo religioso 

e recreativo e para o praticado por funcionário público.

Art. 2º. O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), passa a vigorar com 

a seguinte redação:

Art. 140. § 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião ou à 

condição de pessoa idosa ou com deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

5.6. COMBATE À DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO E 

TERCEIRIZAÇÃO

Lei nº 6.019/1974 - Trabalho Temporário nas Empresas Urbanas

Art. 4o-C. São asseguradas aos empregados da empresa prestadora de serviços a que se 

refere o art. 4o-A desta Lei, quando e enquanto os serviços, que podem ser de qualquer 

uma das atividades da contratante, forem executados nas dependências da tomadora, as 

mesmas condições:            

I - relativas a:         

a) alimentação garantida aos empregados da contratante, quando 

oferecida em refeitórios;         

b) direito de utilizar os serviços de transporte;    

c) atendimento médico ou ambulatorial existente nas dependências da 

contratante ou local por ela designado;          

d) treinamento adequado, fornecido pela contratada, quando a atividade 

o exigir.           

II - sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no trabalho e de 

instalações adequadas à prestação do serviço.            

§1o. Contratante e contratada poderão estabelecer, se assim entenderem, que os empregados 
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da contratada farão jus a salário equivalente ao pago aos empregados da contratante, além 

de outros direitos não previstos neste artigo.  

§2o. Nos contratos que impliquem mobilização de empregados da contratada em número 

igual ou superior a 20% (vinte por cento) dos empregados da contratante, esta poderá 

disponibilizar aos empregados da contratada os serviços de alimentação e atendimento 

ambulatorial em outros locais apropriados e com igual padrão de atendimento, com vistas a 

manter o pleno funcionamento dos serviços existentes.  

Art. 5o-A - § 3o. É responsabilidade da contratante garantir as condições de segurança, higiene 

e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou 

local previamente convencionado em contrato.

Art. 9o, § 2o. A contratante estenderá ao trabalhador da empresa de trabalho temporário o 

mesmo atendimento médico, ambulatorial e de refeição destinado aos seus empregados, 

existente nas dependências da contratante, ou local por ela designado.

Art. 12 - Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:

a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria 

da empresa tomadora ou cliente calculados à base horária, garantida, em qualquer 

hipótese, a percepção do salário-mínimo regional;
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6. NORMAS ADMINISTRATIVAS

Portaria nº 0367, de 2002 - Toda denúncia formalmente dirigida ao Ministério do 

Trabalho e Emprego, principalmente por meio da Ouvidoria/MTE, dos Núcleos de Promoção 

da Igualdade de Oportunidades e Combate à Discriminação e da página do Ministério na 

internet, referente à ocorrência de prática discriminatória por parte de empresa que recuse 

a contratação de empregado que tenha ingressado com ação judicial trabalhista, será 

encaminhada à chefia de fiscalização da respectiva Delegacia Regional do Trabalho para 

apuração.

Portaria nº 620, de 2021 – com observação às ADPF’s de números 898, 900, 901 e 905.

Portaria nº 671, de 2021 – Regulamenta disposições relativas à legislação trabalhista, 

à Inspeção do Trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho. CAPÍTULO VII - DO 

LOCAL PARA GUARDA E ASSISTÊNCIA DOS FILHOS NO PERÍODO DA AMAMENTAÇÃO; 

CAPÍTULO XII - DAS MEDIDAS CONTRA A DISCRIMINAÇÃO NO TRABALHO;

Instrução normativa nº 2, de 2021 - Dispõe sobre os procedimentos a serem observados 

pela Auditoria-Fiscal do Trabalho nas situações elencadas – arts. 92, e seguintes; Capítulo XII, 

Seção I;

Instrução normativa nº 3, de 2021 - Dispõe sobre os procedimentos e execução de 

atividades a serem observados pela Auditoria-Fiscal do Trabalho. Art. 5º São consideradas 

como ações de desenvolvimento relacionadas à esfera de competência institucional da 

inspeção do trabalho aquelas com o seguinte conteúdo programático: (...) V - combate à 

discriminação e promoção da igualdade no mercado de trabalho; 

Portaria nº 4.219, de 2022 - Altera a nomenclatura da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes - CIPA para Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio – CIPA, nas 

Normas Regulamentadoras, em virtude da Lei nº 14.457/2022.
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7. NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

NR 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS e GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS 

(Redação dada pela SEPRT n.º 6.730, de 09/03/20, com atualização da Portaria 

MTP n.º 4.219, de 20 de dezembro de 2022)

1.1.1 O objetivo desta Norma é estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os 

termos e as definições comuns às Normas Regulamentadoras - NR relativas a segurança e 

saúde no trabalho e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento de riscos ocupacionais 

e as medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST.

1.4.1 Cabe ao empregador:

b) informar aos trabalhadores:

I. os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho; II. as medidas de prevenção 

adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir tais riscos; III. os resultados dos 

exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios 

trabalhadores forem submetidos; e IV. os resultados das avaliações ambientais 

realizadas nos locais de trabalho.

1.4.1.1 As organizações obrigadas a constituir CIPA nos termos da NR-05 devem adotar as 

seguintes medidas, além de outras que entenderem necessárias, com vistas à prevenção 

e ao combate ao assédio sexual e às demais formas de violência no âmbito do trabalho: a) 

inclusão de regras de conduta a respeito do assédio sexual e de outras formas de violência 

nas normas internas da empresa, com ampla divulgação do seu conteúdo aos empregados 

e às empregadas; b) fixação de procedimentos para recebimento e acompanhamento 

de denúncias, para apuração dos fatos e, quando for o caso, para aplicação de sanções 

administrativas aos responsáveis diretos e indiretos pelos atos de assédio sexual e de 

violência, garantido o anonimato da pessoa denunciante, sem prejuízo dos procedimentos 

jurídicos cabíveis; e c) realização, no mínimo a cada 12 (doze) meses, de ações de capacitação, 

de orientação e de sensibilização dos empregados e das empregadas de todos os níveis 

hierárquicos da empresa sobre temas relacionados à violência, ao assédio, à igualdade e à 

diversidade no âmbito do trabalho, em formatos acessíveis, apropriados e que apresentem 

máxima efetividade de tais ações.

1.4.4 Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em 

alteração de risco, deve receber informações sobre:

a) os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais de trabalho; b) 

os meios para prevenir e controlar tais riscos; c) as medidas adotadas pela organização; 

d) os procedimentos a serem adotados em situação de emergência; e
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e) os procedimentos a serem adotados, em conformidade com os subitens 1.4.3 e 1.4.3.1.

1.5.3.2 A organização deve: a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no 

trabalho; b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde; c) avaliar os riscos 

ocupacionais indicando o nível de risco; d) classificar os riscos ocupacionais para determinar 

a necessidade de adoção de medidas de prevenção; e) implementar medidas de prevenção, 

de acordo com a classificação de risco e na ordem de prioridade estabelecida na alínea “g” 

do subitem 1.4.1; e f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.

1.5.3.3 A organização deve adotar mecanismos para:

a) consultar os trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais, podendo 

para este fim ser adotadas as manifestações da Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes - CIPA, quando houver; e (redação vigente até 19 de março de 2023) 

a) consultar os trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais, podendo 

para este fim ser adotadas as manifestações da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes e de Assédio - CIPA, quando houver; e b) comunicar aos trabalhadores sobre 

os riscos consolidados no inventário de riscos e as medidas de prevenção do plano de 

ação do PGR.

1.5.4.1 O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais deve 

considerar o disposto nas Normas Regulamentadoras e demais exigências legais de 

segurança e saúde no trabalho.

1.5.4.4.1 A organização deve avaliar os riscos ocupacionais relativos aos perigos identificados 

em seu(s) estabelecimento(s), de forma a manter informações para adoção de medidas de 

prevenção.

1.5.4.4.5 Após a avaliação, os riscos ocupacionais devem ser classificados, observado o 

subitem 1.5.4.4.2, para fins de identificar a necessidade de adoção de medidas de prevenção 

e elaboração do plano de ação.

1.5.7.3.1 Os dados da identificação dos perigos e das avaliações dos riscos ocupacionais 

devem ser consolidados em um inventário de riscos ocupacionais. 1.5.7.3.2 O Inventário de 

Riscos Ocupacionais deve contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a) caracterização 

dos processos e ambientes de trabalho; b) caracterização das atividades; c) descrição de 

perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a identificação 

das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indicação 

dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de prevenção 

implementadas; d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a 

agentes físicos, químicos e biológicos e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos 

da NR-17. e) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano 

de ação; e f) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.

Anexo I da NR-01



110

Prevenção: o conjunto das disposições ou medidas tomadas ou previstas em todas as 

fases da atividade da organização, visando evitar, eliminar, minimizar ou controlar os riscos 

ocupacionais.

NR 05 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO – CIPA 

(Texto dado pela Portaria MTP n.º 422, de 07 de outubro de 2021, com atualização 

da Portaria MTP nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022)

5.3.1 A CIPA tem por atribuição:

j) incluir temas referentes à prevenção e ao combate ao assédio sexual e a outras 

formas de violência no trabalho nas suas atividades e práticas.

5.7.1 A organização deve promover treinamento para o representante nomeado da NR-5 e 

para os membros da CIPA, titulares e suplentes, antes da posse:

h) prevenção e combate ao assédio sexual e a outras formas de violência no trabalho.

NR 7 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO 

(Redação dada pela Portaria SEPRT n.º 6.734, de 10 de março de 2020 e 

atualização pela Portaria MTP n.º 567, de 10 março de 2022 01/04/222)

7.3.1 O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da organização no 

campo da saúde de seus empregados, devendo estar harmonizado com o disposto nas 

demais NR. 

7.3.2 São diretrizes do PCMSO: a) rastrear e detectar precocemente os agravos à saúde 

relacionados ao trabalho; i) acompanhar de forma diferenciada o empregado cujo estado de 

saúde possa ser especialmente afetado pelos riscos ocupacionais;

7.3.2.1 O PCMSO deve incluir ações de: 

a) vigilância passiva da saúde ocupacional, a partir de informações sobre a demanda 

espontânea de empregados que procurem serviços médicos; 

b) vigilância ativa da saúde ocupacional, por meio de exames médicos dirigidos que 

incluam, além dos exames previstos nesta NR, a coleta de dados sobre sinais e sintomas 

de agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais.

7.3.2.2 O PCMSO não deve ter caráter de seleção de pessoal.

7.5.1 O PCMSO deve ser elaborado considerando os riscos ocupacionais identificados e 

classificados pelo PGR.

7.5.4 A organização deve garantir que o PCMSO: a) descreva os possíveis agravos à saúde 
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relacionados aos riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR;

7.5.18 Podem ser realizados outros exames complementares, a critério do médico responsável, 

desde que relacionados aos riscos ocupacionais classificados no PGR e tecnicamente 

justificados no PCMSO.

NR 17 – ERGONOMIA (Redação dada pela Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro 

de 2021, com atualização da Portaria MTP n.º 4.219, de 20 de dezembro de 2022)

17.4.1 A organização do trabalho, para efeito desta NR, deve levar em consideração:

a) as normas de produção;

b) o modo operatório, quando aplicável;

c) a exigência de tempo;

d) o ritmo de trabalho;

e) o conteúdo das tarefas e os instrumentos e meios técnicos disponíveis; e

f) os aspectos cognitivos que possam comprometer a segurança e a saúde do 

trabalhador.

17.4.4 Todo e qualquer sistema de avaliação de desempenho para efeito de remuneração e 

vantagens de qualquer espécie deve levar em consideração as repercussões sobre a saúde 

dos trabalhadores.

17.4.5 A concepção dos postos de trabalho deve levar em consideração os fatores 

organizacionais e ambientais, a natureza da tarefa e das atividades e facilitar a alternância de 

posturas.

17.4.7 Os superiores hierárquicos diretos dos trabalhadores devem ser orientados para 

buscar no exercício de suas atividades:

a) facilitar a compreensão das atribuições e responsabilidades de cada função;

b) manter aberto o diálogo de modo que os trabalhadores possam sanar dúvidas quanto ao 

exercício de suas atividades;

c) facilitar o trabalho em equipe; e

d) estimular tratamento justo e respeitoso nas relações pessoais no ambiente de trabalho.

NR 17, Anexo I - Trabalho Dos Operadores de Checkout

6. Aspectos psicossociais do trabalho 6.1 Todo trabalhador envolvido com o trabalho 

em checkout deve portar um dispositivo de identificação visível, com nome e/ou 

sobrenome, escolhido(s) pelo próprio trabalhador. 
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6.2 É vedado obrigar o trabalhador ao uso, permanente ou temporário, de vestimentas 

ou propagandas ou maquilagem temática que causem constrangimento ou firam sua 

dignidade pessoal.

7. Treinamento e capacitação dos trabalhadores. 7.2 O treinamento deve conter noções 

sobre as medidas de prevenção e os fatores de risco para a saúde, decorrentes da 

modalidade de trabalho de operador de checkout, levando em consideração os 

aspectos relacionados a: a) posto de trabalho; b) manipulação de mercadorias; c) 

organização do trabalho; d) aspectos psicossociais do trabalho; e e) lesões ou agravos 

à saúde mais encontrados entre operadores de checkout. 

7.6 A elaboração do conteúdo técnico e avaliação dos resultados do treinamento devem 

contar com a participação de integrantes do Serviço Especializado em Segurança e 

Medicina do Trabalho - SESMT e da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e 

de Assédio - CIPA, quando houver, do médico responsável pelo Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e dos responsáveis pela elaboração e 

implementação do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR

NR 17, Anexo II - TRABALHO EM TELEATENDIMENTO/TELEMARKETING 

6.13 É vedada a utilização de métodos que causem assédio moral, medo ou 

constrangimento, tais como: a) estímulo abusivo à competição entre trabalhadores ou 

grupos/equipes de trabalho; b) exigência de que os trabalhadores usem, de forma 

permanente ou temporária, adereços, acessórios, fantasias e vestimentas com o 

objetivo de punição, promoção e propaganda; e c) exposição pública das avaliações 

de desempenho dos operadores. 

7.3 A elaboração do conteúdo técnico, a execução e a avaliação dos resultados dos 

procedimentos de capacitação devem contar com a participação de:

c) representantes dos trabalhadores na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e 

de Assédio - CIPA, quando houver;

NR 22 - SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO (Redação dada 

Portaria MTE n.º 2.037, de 15 de dezembro de 1999 e atualização pela Portaria 

MTP n.º 4.371, de 28 de dezembro de 2022)

22.36.7 A CIPAMIN terá como atribuições: 

n) incluir temas referentes à prevenção e ao combate ao assédio sexual e a outras 

formas de violência no trabalho nas suas atividades e práticas.

NR 31 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
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SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQUICULTURA (Redação dada pela 

Portaria SEPRT n.º 22.677, de 22 de outubro de 2020 e atualização pela Portaria 

MTP n.º 4.371, de 28 de dezembro de 2022)

31.2.6 As organizações obrigadas a constituir CIPA nos termos da NR 5 devem adotar as 

seguintes medidas, além de outras que entenderem necessárias, com vistas à prevenção e 

ao combate ao assédio sexual e às demais formas de violência no âmbito do trabalho: 

a) inclusão de regras de conduta a respeito do assédio sexual e de outras formas de 

violência nas normas internas da empresa, com ampla divulgação do seu conteúdo 

aos empregados e às empregadas; 

b) fixação de procedimentos para recebimento e acompanhamento de denúncias, para 

apuração dos fatos e, quando for o caso, para aplicação de sanções administrativas aos 

responsáveis diretos e indiretos pelos atos de assédio sexual e de violência, garantido o 

anonimato da pessoa denunciante, sem prejuízo dos procedimentos jurídicos cabíveis; e 

c) realização, no mínimo a cada 12 (doze) meses, de ações de capacitação, de 

orientação e de sensibilização dos empregados e das empregadas de todos os níveis 

hierárquicos da empresa sobre temas relacionados à violência, ao assédio, à igualdade 

e à diversidade no âmbito do trabalho, em formatos acessíveis, apropriados e que 

apresentem máxima efetividade de tais ações. 

31.5 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio do Trabalho Rural – CIPATR

31.5.1 A CIPATR tem como objetivo a promoção da saúde e prevenção de acidentes e 

doenças relacionados ao trabalho, de modo a compatibilizar, permanentemente, o trabalho 

com a preservação da vida do trabalhador.

31.5 .10 A CIPATR terá por atribuição: i) incluir temas referentes à prevenção e ao combate 

ao assédio sexual e a outras formas de violência no trabalho nas suas atividades e práticas.

31.5.24 O treinamento para a CIPATR deve contemplar, no mínimo, os seguintes itens: j) 

prevenção e combate ao assédio sexual e a outras formas de violência no trabalho.
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8. OUTROS DOCUMENTOS

• Cartilha do Programa Trabalho Sustentável: Combate à Violência, Assédio e Discriminação 

no Trabalho6  

• Cartilha “Perguntas e Respostas sobre Discriminação no Trabalho”7 

• Manual da OIT E ONU “Promoção dos Direitos Humanos de Pessoas LGBT no Mundo Do 

Trabalho”8 

• Relatório A/HRC/29/23 da ONU “Discriminación y Violencia Contra las Personas por 

Motivos de Orientación Sexual e Identidad de Género”9  

• Protocolo para julgamento com perspectiva de gênero, do CNJ10.

• Resolução nº 351/2020, do Conselho Nacional de Justiça: Política de Prevenção e 

Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito do Poder 

Judiciário.

• Provimento nº 122/2021, do Conselho Nacional de Justiça: crianças intersexo podem ser 

registradas com o sexo “ignorado” na certidão de nascimento.

• Recomendação nº 123/2022, do Conselho Nacional de Justiça: recomenda aos órgãos 

do Poder Judiciário brasileiro a observância dos tratados e convenções internacionais de 

direitos humanos e o uso da jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos.

• Resolução nº 489/2006 – Conselho Federal de Serviço Social Altera o Código de Ética 

Profissional dos Assistentes Sociais, de modo a vetar práticas e condutas discriminatórias ou 

preconceituosas em razão de orientação sexual.

• Lei do Estado do Maranhão nº 403/2021 - Estatuto Estadual dos Povos Indígenas e cria o 

Sistema Estadual de Proteção.

6 Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/

inspecao/trabalho-sustentavel/cartilha-combate-a-violencia-assedio-e-discriminacao-no-trabalho-versao-final-para-grafica.

pdf

7 Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/

inspecao/escola/e-biblioteca/cartilha-pergunta-e-respostas-sobre-discriminacao-no-trabalho.pdf/view

8 Disponível em: https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---americas/---ro-lima/---ilo-brasilia/documents/publica-

tion/wcms_421256.pdf 

9 Disponível em: https://www.ohchr.org/en/hr-bodies/hrc/regular-sessions/session29/list-reports

10 Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/10/protocolo-18-10-2021-final.pdf
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9. JURISPRUDÊNCIA E PRECEDENTES

• STF ENQUADRA HOMOFOBIA E TRANSFOBIA COMO CRIMES DE RACISMO AO RECONHECER 

OMISSÃO LEGISLATIVA11.  O julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 

(ADO) 26, de relatoria do ministro Celso de Mello, e do Mandado de Injunção (MI) 4733. Por 

falta de legislação específica, o STF decidiu incluir provisoriamente a LGBTfobia nos crimes 

da Lei nº 7.716/1989, mais conhecida como “Lei do Racismo”. 

• É possível a aplicação da Lei Maria da Penha no âmbito de relação homoafetiva entre 

mulheres, desde que a violência tenha sido praticada em contexto de relação doméstica, 

familiar ou de afetividade e que haja situação de vulnerabilidade ou de subordinação. (Acórdão 

1301119, 07232110920208070016, Relator: CRUZ MACEDO, Primeira Turma Criminal, data 

de julgamento: 19/11/2020, publicado no PJe: 21/11/202012.) 

• Aplicação da Lei Maria da Penha para pessoas transexuais: A Lei Maria da Penha não 

distingue orientação sexual nem identidade de gênero das vítimas mulheres. O fato de a 

ofendida ser transexual feminina não afasta a proteção legal, tampouco a competência do 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar13. 

• Casais homossexuais têm os mesmos direitos familiares e sucessórios dos casais 

heterossexuais, nos termos da ADI 4277 e ADPF 13214. 

• A Secretaria de Trabalho e Previdência Social do Ministério da Economia e a DPU, autorizam 

os trabalhadores travestis e transexuais a utilizarem o nome social na Carteira de Trabalho15. 

• Pessoas transexuais e travestis devem ter acesso garantido a todos os tipos de tratamento 

disponíveis no SUS, independentemente de sua identidade de gênero, conforme 

entendimento do STF, em decisão monocrática do Min. Gilmar Mendes (ADPF 787)16. 

• STF confirma que transexuais e travestis possam alterar o nome e o gênero no registro civil 

sem a necessidade de cirurgia de redesignação sexual ou decisão judicial, conforme ADI 

11 Disponível em: https://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=414010.

12 Disponível em: https://www.tjdft.jus.br/consultas/jurisprudencia/jurisprudencia-em-temas/lei-maria-da-penha-na-visao-

-do-tjdft/sujeitos-e-requisitos/sujeitos/relacoes-homoafetivas

13 Disponível em: https://www.tjdft.jus.br/consultas/jurisprudencia/jurisprudencia-em-temas/lei-maria-da-penha-na-visao-

-do-tjdft/sujeitos-e-requisitos/sujeitos/transexual-feminina-como-sujeito-passivo#:~:text=Tema%20atualizado%20em%20

14%2F1,de%20Viol%C3%AAncia%20Dom%C3%A9stica%20e%20Familiar

14 Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628635 e https://stf.jusbrasil.com.br/

jurisprudencia/20627227/aguição-de-descumprimento-de-preceito-fundamental-adpf-132=rj-stf

15 Disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/acordo-celebrado-pela-agu-possibilita-uso-de-no-

me-social-na-carteira-de-trabalho

16 Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6093095
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4.275 e RE 670.42217. 

• À luz da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho - TST, o rol contido no art. 1º da Lei 

nº 9.029/95 não é taxativo, podendo ser aplicadas as disposições contidas na referida lei a 

outras hipóteses em que ficar comprovada a dispensa discriminatória como, por exemplo, 

a dispensa de reclamante em razão de ajuizamento de reclamação trabalhista (TST-Ag-

RR-21276-77.2013.5.04.0331, Informativo TST - nº 206 de 24 a 30 de setembro de 201918. 

• DANO MORAL - REBAIXAMENTO DO EMPREGADO DE FUNÇÃO COM INTUITO PUNITIVO E 

INTENÇÃO DE FORÇAR A DEMISSÃO -ASSÉDIO MORAL. O rebaixamento de função realizado 

com o claro propósito de penalizar a empregada e constrangê-la a formular pedido de 

demissão configura assédio moral suscetível à indenização reparatória. Recurso ordinário 

a que se nega provimento. (TRT-3 - RO: 2886208 00500-2008-132-03-00-3, Relator: 

Convocado Antônio G. de Vasconcelos, Turma Recursal de Juiz de Fora, Data de Publicação: 

04/03/2009,03/03/2009. DEJT. Página 126. Boletim: Não.)

• RECURSO DE REVISTA. ASSÉDIO MORAL. TÉCNICAS MOTIVACIONAIS. “CHEERS”. GRITOS 

DE GUERRA E COREOGRAFIAS. DANO “IN RE IPSA”. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 1. Na 

hipótese, o Tribunal Regional noticiou a obrigatoriedade da participação do reclamante na 

“entoação do grito de guerra e na realização do movimento do rebolado nas reuniões”, técnica 

motivacional conhecida como “cheers”. Firmou convicção, todavia, quanto à inexistência de 

dano moral, por entender que a prática “não objetivava punir ou humilhar os empregados 

pelo não atingimento de metas, até porque eram dirigidas a todos indistintamente”.

2. No contexto fático-probatório em que resultou configurada a compulsoriedade de 

os empregados cantarem o hino motivacional, rebolando simultaneamente, esta Corte 

Superior possui firme jurisprudência quanto à ocorrência do dano moral “in re ipsa”, ou seja, 

evidenciado pela própria descrição da conduta, ensejando a indenização a fim de promover 

o efetivo cumprimento da garantia inscrita no art. 5º, X, da Constituição Federal, que assegura 

o direito de indenização àquele que sofreu dano, no âmbito material ou moral, por violação 

à intimidade, à vida privada, à honra ou à imagem. Precedentes de todas as Turmas do TST. 

Recurso de revista conhecido e provido, no particular (TST - RR: 1132220135040305, Relator: 

Walmir Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/08/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 31/08/2018)19.

• Enunciado nº 15, da 1ª Jornada de Direito material e processual do trabalho da ANAMATRA: 

17 Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749297200 e https://redir.stf.jus.br/

paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752185760

18 Disponível em: https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/163032

19 Disponível em: https://tst.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/620228965/recurso-de-revista-rr-1132220135040305/inteiro-

-teor-620229024
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REVISTA DE EMPREGADO: I – REVISTA – ILICITUDE. Toda e qualquer revista, íntima ou 

não, promovida pelo empregador ou seus prepostos em seus empregados e/ou em seus 

pertences, é ilegal, por ofensa aos direitos fundamentais da dignidade e intimidade do 

trabalhador. II – REVISTA ÍNTIMA – VEDAÇÃO A AMBOS OS SEXOS. A norma do art. 373-A, 

inc. VI, da CLT, que veda revistas intimas nas empregadas, também se aplica aos homens 

em face da igualdade entre os sexos inscritas no art. 5º, inc. I da Constituição da República20. 

• Tribunal Superior do Trabalho reconheceu como discriminatória a dispensa do empregado 

em razão de sua orientação sexual (AI 74240-53.2002.5.02.0019, 1ª T, p.18/02/2011)21.  

• “Para ministra do Tribunal Superior do Trabalho Delaíde Miranda Arantes, “o direito de rescisão 

unilateral do contrato de trabalho, por iniciativa do contratante, não é ilimitado no ordenamento 

jurídico”. Em um caso semelhante, no relatório de uma ação, ela citou a Constituição Federal, 

que repele todo tipo de discriminação e reconhece como direito do trabalhador a proteção 

da relação de emprego contra despedida arbitrária. “A dispensa logo após a licença médica 

foi discriminatória e arbitrária, constituindo abuso de direito potestativo e ato ilícito.”. Em outro 

caso, “a uma empresa foi condenada ao pagamento de danos morais por ter dispensado um 

empregado que, após cinco anos de trabalho na empresa, ajuizou uma ação requerendo 

equiparação salarial com outro funcionário. Pouco tempo após o ajuizamento da ação, a 

empresa o dispensou sem justa causa. Ao analisar o caso, o desembargador afirmou “que a 

dispensa sem justa causa imediatamente após o ajuizamento da reclamação, após mais de 

cinco anos de serviços, importa em presunção de que esta ocorreu em razão da reclamação 

trabalhista ajuizada. Presume-se porque é o ordinário, sendo público e notório o senso comum 

de que o empregado que reclama do patrão na Justiça do Trabalho é ou vai ser despedido, 

ressaltou o magistrado. Ele acrescentou que para afastar a presunção incumbia à empresa 

provar o contrário, o que não ocorreu. Segundo o desembargador, o depoimento da única 

testemunha da empresa só comprova a tese do trabalhador”. Assim, a Turma considerou 

que a empresa agiu com abuso de direito já que, embora podendo dispensar o empregado 

sem motivação, a empresa o fez por ato discriminatório. Neste caso, não pode o Judiciário 

chancelar um ato jurídico que, embora revestido de aparente legalidade, se revela arbitrário, 

que mutila e põe por terra direitos do empregado assegurados pela Constituição Federal e 

legislação ordinária, concluiu.22” 

• RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. DISPENSA ARBITRÁRIA. 

TRABALHADOR PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA. 1. O sistema jurídico pátrio consagra a 

20 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2008-jan-28/enunciados_anamatra_mostram_tendencias_juizes?pagina=4

21 Disponível em: https://tst.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/18177644/agravo-de-instrumento-em-recurso-de-revista-

-airr-742405320025020019-74240-5320025020019

22 Disponível em: https://www.tst.jus.br/-/justica-do-trabalho-condena-empresas-por-dispensa-discriminatoria
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despedida sem justa causa como direito potestativo do empregador, o qual, todavia, não é 

absoluto, encontrando limites, dentre outros, no princípio da não discriminação, com assento 

constitucional. A motivação discriminatória na voluntas que precede a dispensa implica a 

ilicitude desta, pelo abuso que traduz, a viciar o ato, eivando-o de nulidade. 2. A proteção do 

empregado contra discriminação, independente de qual seja sua causa, emana dos pilares 

insculpidos na Constituição da República Federativa do Brasil, notadamente os arts. 1º, III e 

IV, 3º, IV, 5º, caput e XLI, e 7º, XXX. 3. Acerca da dignidade da pessoa humana, destaca Ingo 

Wolfgang Sarlet, em sua obra Eficácia dos Direitos Fundamentais (São Paulo: Ed. Livraria do 

Advogado, 2001, pp. 110-1), que constitui pressuposto essencial para o respeito da dignidade 

da pessoa humana a garantia da isonomia de todos os seres humanos, que não podem 

ser submetidos a tratamento discriminatório e arbitrário, razão pela qual são intoleráveis 

a escravidão, a discriminação racial, perseguição em virtude de motivos religiosos, etc. 

(...). O que se percebe, em última análise, é que onde não houver respeito pela vida e pela 

integridade física do ser humano, onde as condições mínimas para uma existência digna não 

forem asseguradas, onde a intimidade e identidade do indivíduo forem objeto de ingerências 

indevidas, onde sua igualdade relativamente aos demais não for garantida, bem como onde 

não houver limitação do poder, não haverá espaço para a dignidade da pessoa humana, e 

esta não passará de mero objeto de arbítrio e injustiças. 4. O exercício do direito potestativo de 

denúncia vazia do contrato de trabalho sofre limites, igualmente, pelo princípio da proteção 

da relação de emprego contra despedida arbitrária, erigido no art. 7º, I, da Constituição – 

embora ainda não regulamentado, mas dotado de eficácia normativa -, e pelo princípio 

da função social da propriedade, conforme art. 170, III, da Lei Maior. 5. Na espécie, é de se 

sopesar, igualmente, o art. 196 da Carta Magna, que consagra a saúde como direito de todos 

e dever do Estado, impondo a adoção de políticas sociais que visem à redução de agravos 

ao doente. 6. Nesse quadro, e à luz do art. 8º, caput, da CLT, justifica-se hermenêutica 

ampliativa da Lei 9.029/95, cujo conteúdo pretende concretizar o preceito constitucional da 

não-discriminação no tocante ao estabelecimento e continuidade do pacto laboral. O art. 1º 

do diploma legal proíbe a adoção de qualquer prática discriminatória para efeito de acesso 

a relação de emprego, ou sua manutenção. Não obstante enumere certas modalidades de 

práticas discriminatórias, em razão de sexo, origem, raça, cor, estado-civil, situação familiar 

ou idade, o rol não pode ser considerado numerus clausus, cabendo a integração pelo 

intérprete, ao se defrontar com a emergência de novas formas de discriminação. 7. De se 

observar que aos padrões tradicionais de discriminação, como os baseados no sexo, na raça 

ou na religião, práticas ainda disseminadas apesar de há muito conhecidas e combatidas, 

vieram a se somar novas formas de discriminação, fruto das profundas transformações 

das relações sociais ocorridas nos últimos anos, e que se voltam contra portadores de 

determinadas moléstias, dependentes químicos, homossexuais e, até mesmo, indivíduos 

que adotam estilos de vida considerados pouco saudáveis. Essas formas de tratamento 

diferenciado começam a ser identificadas à medida que se alastram, e representam desafios 
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emergentes a demandar esforços com vistas à sua contenção. 8. A edição da Lei 9.029/95 é 

decorrência não apenas dos princípios embasadores da Constituição Cidadã, mas também 

de importantes tratados internacionais sobre a matéria, como as Convenções 111 e 117 e a 

Declaração sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, de 1998, todas da OIT. 

9. O arcabouço jurídico sedimentado em torno da matéria deve ser considerado, outrossim, 

sob a ótica da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, como limitação negativa da 

autonomia privada, sob pena de ter esvaziado seu conteúdo deontológico. 10. A distribuição 

do ônus da prova, em tais casos, acaba por sofrer matizações, à luz dos arts. 818 da CLT 

e 333 do CPC, tendo em vista a aptidão para a produção probatória, a possibilidade de 

inversão do encargo e de aplicação de presunção relativa. 11. In casu, restou consignado 

na decisão regional que a reclamada tinha ciência da doença de que era acometido o autor 

– esquizofrenia - e dispensou-o pouco tempo depois de um período de licença médica 

para tratamento de desintoxicação de substâncias psicoativas, embora, no momento 

da dispensa, não fossem evidentes os sintomas da enfermidade. É de se presumir, dessa 

maneira, discriminatório o despedimento do reclamante. Como consequência, o empregador 

é que haveria de demonstrar que a dispensa foi determinada por motivo outro que não a 

circunstância de ser o empregado portador de doença grave. A dispensa discriminatória, na 

linha da decisão regional, caracteriza abuso de direito, à luz do art. 187 do Código Civil, a teor 

do qual o exercício do direito potestativo à denúncia vazia do contrato de trabalho, como o 

de qualquer outro direito, não pode exceder os limites impostos pelo seu fim econômico 

ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 12. Mais que isso, é de se ponderar que o 

exercício de uma atividade laboral é aspecto relevante no tratamento do paciente portador 

de doença grave e a manutenção do vínculo empregatício, por parte do empregador, deve 

ser entendida como expressão da função social da empresa e da propriedade, sendo, até 

mesmo, prescindível averiguar o animus discriminatório da dispensa. 13. Ilesos os arts. 5º, II – 

este inclusive não passível de violação direta e literal, na hipótese -, e 7º, I, da Constituição da 

República, 818 da CLT e 333, I, do CPC. 14. Precedentes desta Corte. Revista não conhecida, 

no tema (3ª Turma, Processo Nº TST-RR-105500-32.2008.5.04.0101, Relatora: Ministra Rosa 

Weber)23. 

• Aplicação da Convenção 169, da OIT, à população quilombola (ADI 3239). “Cite-se, ainda, 

que o Brasil é signatário da Convenção 169 da OIT, sobre povos indígenas e tribais, aprovada 

pelo Congresso Nacional com a edição do Decreto Legislativo nº 142/02, e promulgada 

pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004. Ademais, presente a determinação 

constitucional de que o Estado Brasileiro emitisse em favor das comunidades quilombolas 

os títulos de propriedade das terras por elas ocupadas, surgiu a imposição ao legislador 

23 Disponível em: https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:tribunal.superior.trabalho;turma.3:acordao;

rr:2011-06-29;105500-2008-101-4-0 
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de concretizar (viabilizar) tal atuação estatal. Partindo-se do pressuposto de que a inovação 

normativa adveio da própria Constituição Federal, o espaço a ser preenchido pela legislação 

infraconstitucional, desde logo, foi reduzido, cabendo, entre outros temas, instrumentalizar o 

modo de consecução de tal determinação constitucional. Nesse sentido, as disposições da 

Lei nº 9.649, de 1998, e a Lei nº 7.668, de 1988, bem como a Convenção 169 da OIT, servem, 

como dito pela AGU, de primeiro anteparo normativo de concretização dos arts. 215 e 216 

da Constituição Federal e do art. 68 do ADCT, definindo a competência administrativa para a 

identificação das comunidades quilombolas e a demarcação das terras a elas pertencentes. 

(...) Ademais, o critério da “autoatribuição” decorre, inclusive, de determinação da Convenção 

nº 169 da OIT, cujo art. 1º.2 determina que “a consciência de sua identidade indígena ou tribal 

deverá ser considerada como critério fundamental para determinar os grupos aos que se 

aplicam as disposições da presente Convenção24”. 

• Utilização do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero, do Conselho 

Nacional de Justiça, em Mandado de Segurança em que a impetrante requer concessão 

de medida liminar para garantia da redução de sua carga horária semanal de 40 horas 

para 30 horas, sugerindo a jornada as 7h às 13h para poder acompanhar o tratamento 

do filho de 9 anos, portador de deficiência. Concedida a segurança, nos termos do art. 

8º, da CLT (Tribunal Regional do Trabalho da 12ª, Região Mandado de Segurança Cível 

0001165-09.2021.5.12.0060Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região Mandado de 

Segurança Cível 0001165-09.2021.5.12.0060)25. 

• Súmula nº 443 do TST: DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. EMPREGADO 

PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ESTIGMA OU PRECONCEITO. DIREITO À REINTEGRAÇÃO 

- Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012. Presume-se discriminatória 

a despedida de empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que suscite 

estigma ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem direito à reintegração no emprego.

• Súmula nº 09/2019, da Ordem dos Advogados do Brasil: INIDONEIDADE MORAL. VIOLÊNCIA 

CONTRA A MULHER. ANÁLISE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB. Requisitos para a 

inscrição nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Inidoneidade moral. A prática de 

violência contra a mulher, assim definida na “Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 

e Erradicar a Violência contra a Mulher – ‘Convenção de Belém do Pará’ (1994)”, constitui fator 

apto a demonstrar a ausência de idoneidade moral para a inscrição de bacharel em Direito 

nos quadros da OAB, independente da instância criminal, assegurado ao Conselho Seccional 

a análise de cada caso concreto.

• Súmula nº 11/2019, da Ordem dos Advogados do Brasil: INIDONEIDADE MORAL. VIOLÊNCIA 

24 Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749028916

25 Disponível em: https://amatra12.org.br/mandado-de-seguranca-civel/



CONTRA PESSOA LGBTI+. ANÁLISE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB. Requisitos para a 

inscrição nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Inidoneidade moral. A prática de 

violência contra pessoas LGBTI+, em razão da Orientação Sexual, Identidade de Gênero e 

Expressão de Gênero, constitui fator apto a demonstrar a ausência de idoneidade moral para 

inscrição de bacharel em Direito nos quadros da OAB, independente da instância criminal, 

assegurado ao Conselho Seccional a análise do cada caso concreto.

• Provimento 122/2021, da Corregedoria Nacional de Justiça, ratificado pelo Plenário do 

Conselho Nacional de Justiça, determina que crianças intersexo possam ser registradas 

com o sexo “ignorado” na certidão de nascimento e que possam realizar, a qualquer 

momento, a opção de designação de sexo, averbada no registro civil de pessoas naturais, 

independentemente de autorização judicial ou de comprovação de realização de cirurgia de 

designação sexual ou de traatamento hormonal, ou de apresentação de laudo médico ou 

psicológico.

É constitucional a Lei n° 12.990/2014, que reserva a pessoas negras 20% das vagas 

oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos 

públicos no âmbito da administração pública federal direta e indireta (Ação Direta de 

Constitucionalidade - ADC 41/DF).
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